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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2024 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MUTUM, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 18.348.086/0001-03 com endereço à Praça Benedito Valadares nº 178 – Centro – 

Mutum – MG – CEP 36.955-000, por meio de seu Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 218/2023, de 

13 de dezembro de 2023, torna pública a abertura do processo licitatório, na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO, para REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, às 09h00min 

(horário de Brasília/DF) do dia 24 de junho de 2024, para “Registro de preços para aquisição 

parcelada grama natural do tipo “Esmeralda” (Zoysia japonica) em placas uniformes para 

instalação nos campos do Estádio Municipal Sebastião Cesário e no Campo do Córrego dos 

França para atender as necessidades da Secretaria de Esportes E Lazer da Prefeitura Municipal 

de Mutum-MG” ,   conforme descrito no Anexo I – Termo de Referência, deste edital. 

Em caso de discordância e/ou contradição existente entre as especificações do objeto descritas na 

plataforma do Licitar Digital e as especificações técnicas constantes neste Edital e seus Anexos, 

prevalecerão as previstas neste instrumento convocatório, não sendo aceitas alegações de suposta 

indução ao erro, razão pela qual a licitante deverá se atentar unicamente às descrições do objeto 

contidas neste Edital e Termo de Referência. 

 
As licitantes deverão utilizar-se dos Modelos de Declarações Conjuntas disponíveis no Anexo III do 

Edital, uma vez que eles contemplam todas as exigências da Lei Federal n.º 14.133/2021, da Lei 

Complementar 123/2006. Caso a licitante opte por enviar suas próprias declarações e, por acaso, 

estiver faltando alguma das exigências contidas nos modelos do Anexo III, a licitante poderá ser 

inabilitada e/ou desclassificada. 

 
As licitantes também deverão utilizar-se do Modelo de Proposta Readequada disposto no Anexo II 

do Edital, pois ele contém todas as informações necessárias para cadastramento. 
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O procedimento licitatório obedecerá integralmente a legislação que se aplica à modalidade pregão, 

sob a égide da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como as condições estabelecidas neste 

edital e seus anexos. 

1. DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente edital a “Registro de preços para aquisição parcelada grama 

natural do tipo “Esmeralda” (Zoysia japonica) em placas uniformes para instalação nos campos 

do Estádio Municipal Sebastião Cesário e no Campo do Córrego dos França para atender as 

necessidades da Secretaria de Esportes E Lazer da Prefeitura Municipal de Mutum-MG” , 

conforme especificações constantes do Anexo I, parte integrante deste edital. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quanto item forem de seu interesse. 

1.3. As regras referentes ao órgão gerenciador, bem como a eventuais adesões são as que constam 

da minuta de Ata de Registro de Preços, Anexo IV. 

1.4. Fica facultada à licitante participar de quanto item forem de seu interesse. Entretanto, optando-

se por participar de um item, deverá enviar proposta para a totalidade solicitada. 

 
1.5. A licitante deverá ficar atenta às especificações do item, especialmente quando indicar marcas 

como referência de qualidade, necessidade de padronização, necessidade de manter a 

compatibilidade com plataformas padrões ou única capaz de atender, assim como eventuais 

vedações de marcas ou produtos que não atendam as expectativas da Administração, conforme art. 

42 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

2. DO ENDEREÇO, DATA E HORÁRIO DO CERTAME 

2.1 O início da sessão pública será às 09h00min (horário de Brasília) do dia 24 de junho de 2024, 

através do endereço eletrônico www.licitardigital.com.br. 

http://www.mutum.mg.gov.br/
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3.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo 

de atividade pertinente ao objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive 

quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

3.2. Não poderão participar deste Pregão: 

3.2.1. Empresas que não atenderem às condições deste Edital e seus Anexos; 

3.2.2. Empresas que estejam em processo de falência ou concordata, sob concurso de 

credores, em dissolução ou em liquidação; 

3.2.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.2.4. Empresas inadimplentes em obrigações assumidas com a Prefeitura Municipal de 

Mutum/MG 

3.2.5. Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto desta 

licitação; 

3.2.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão da Ata de Registro de Preços, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

3.2.7. Empresas estrangeiras não autorizadas a funcionar no país; 

3.2.8. Que constem nos cadastros oficiais: Certidão de Licitantes Inidôneos – TCU (Tribunal de 

Contas da União); CNIA – Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade – CNJ (Conselho Nacional de Justiça); CEIS - Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas – CJU (Controladoria Geral da União); CNEP – Cadastro Nacional de 
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Empresas Punidas - CJU (Controladoria Geral da União) e; Comissão Processante Permanente da 

Prefeitura Municipal de Mutum/MG. 

3.2.9. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.2.10. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de 

bens a ela necessários;  

3.2.11. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404/1976, 

concorrendo entre si; 

3.2.12. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.2.13. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.2.14. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

3.2.15. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução da Ata de 

Registro de Preços agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

3.3. O impedimento de que trata o item 3.2.3. será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

http://www.mutum.mg.gov.br/
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3.4. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem o item 3.2.9. e 3.2.10. poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

da contratação, de execução da licitação ou de gestão da Ata de Registro de Preços, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.5. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.6. O disposto no item 3.2.9. e 3.2.10. não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo da Contratada a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.7. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

3.8. A vedação de que trata o item 3.2.13. estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de Equipe de Apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3.9. Será permitida a participação de consórcio de empresas, sendo exigidas: 

3.9.1. A comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de 

consórcio, com indicação da empresa líder, que atenderá às condições de liderança estabelecidas no 

Edital e representará as consorciadas perante o município; 

3.9.2. A apresentação da documentação de habilitação especificada no Edital por empresa 

consorciada; 

3.9.3. A comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quantitativos de 

cada empresa consorciada, na forma estabelecida no Edital; 

3.9.4. A demonstração, por cada empresa consorciada, do atendimento aos índices contábeis 

definidos no Edital, para fins de qualificação econômico-financeira; 

http://www.mutum.mg.gov.br/
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3.9.5. A responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do consórcio, 

nas etapas da licitação e durante a vigência da Ata de Registro de Preços; 

3.9.6. A obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por 

empresas brasileiras e estrangeiras; e 

3.9.7. A constituição e o registro do consórcio antes da celebração da Ata de Registro de Preços; 

3.9.8. Fica estabelecido para o consórcio o acréscimo de 10% (dez por cento) sobre o valor 

exigido de licitante individual para a habilitação econômico-financeira. O acréscimo não se aplica 

aos consórcios compostos, em sua totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim 

definidas em lei. 

3.10. Fica vedada a participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por meio de mais de 

um consórcio ou isoladamente. 

3.11. Sob pena de inabilitação ou desclassificação, todos os documentos apresentados deverão 

referir-se ao mesmo CNPJ constante no credenciamento junto à plataforma eletrônica.  

3.12. Será concedido tratamento favorecido para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, 

para as Sociedades Cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei Federal nº 14.133/2021, para o 

Agricultor Familiar, o Produtor Rural pessoa física e para o Microempreendedor Individual - MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006. 

3.13. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às Microempresas e às 

Empresas de Pequeno Porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como Empresa de Pequeno Porte. 

3.14. Não será concedido tratamento diferenciado no caso de licitação para aquisição de bens ou 

contratação de serviços comuns, até mesmo de engenharia, ao item ou lote cujo valor estimado for 

superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como Empresa de Pequeno 

Porte. 

http://www.mutum.mg.gov.br/
mailto:licitacao@mutum.mg.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


PREFEITURA MUNICIPAL DE MUTUM – MG 
Setor de Licitações e Contratos 

                                                          CNPJ 18.348.086/0001-03 
 Praça Benedito Valadares nº 178 – Centro – Mutum – MG – CEP 36.955-000 

              www.mutum.mg.gov.br - E-mail: licitacao@mutum.mg.gov.br 
Tel: (33) 3312-1503 – Whatsapp (33) 9 3618-2284 

 

      

4. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO  

4.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei Federal nº 14.133/2021 ou para solicitar esclarecimentos sobre os seus termos, devendo 

protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame, conforme preceitua 

o art. 164 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

4.2. O Pregoeiro responderá à impugnação ou ao pedido de esclarecimentos e divulgará no Licitar 

Digital ou via e-mail, se for o caso, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 

anterior à data da abertura do certame, podendo o Pregoeiro requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do Estudo Técnico Preliminar, do Termo de Referência, do Edital e seus 

Anexos. 

4.3. A impugnação e o pedido de esclarecimentos poderão ser realizados por forma eletrônica,  

através do site www.licitardigital.com.br ou através do e-mail licitacao@mutum.mg.gov.br.. 

4.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

4.1.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

4.5. Caso procedente e acolhida a impugnação do Edital, seus vícios serão sanados e, caso afete a 

formulação das propostas, nova data será designada pela Administração para a realização do 

certame. 

4.6. O prazo limite para recebimento dos pedidos de esclarecimentos e de impugnação encerrar-se-

á às 23h59min (horário de Brasília/DF). 

4.7. As impugnações protocoladas intempestivamente serão desconsideradas. 

5. DO CREDENCIAMENTO E DO REGISTRO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 5.1. Serão utilizados para a realização deste certame recursos de tecnologia da informação, 

compostos por um conjunto de programas de computador que permitem confrontação sucessiva 
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através do envio de lances dos proponentes com plena visibilidade para o Pregoeiro e total 

transparência dos resultados para a sociedade, através da rede mundial de computadores – Internet. 

5.2. A realização do procedimento estará a cargo do Pregoeiro e da Administradora do Pregão 

Eletrônico, empresa responsável para, através da rede mundial de computadores, prover o sistema 

de compras eletrônicas. 

5.3. O fornecedor deverá fazer o seu cadastramento junto ao site www.licitardigital.com.br e 

preencher o Termo de Adesão, onde qualquer pessoa física ou jurídica, que manifeste interesse em 

cadastrar-se e apresente a documentação exigida, terá acesso ao portal.  

5.3.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

5.3.2. O credenciamento da proponente junto ao provedor do sistema implica na 

responsabilidade legal da proponente ou de seu representante legal, bem como na presunção de 

sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico.  

5.3.3. É de responsabilidade do licitante cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais no sistema e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

5.4. Como requisito para participação no Pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, a 

proponente deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 

previstas no Edital, bem como manifestar sua condição de microempresa ou empresa de pequeno 

porte nos termos da Lei Complementar nº 123/2006. 

 5.4.1. O fornecedor, ao utilizar sua senha de acesso ao sistema para dar um lance no evento, 

terá expressado sua decisão irrevogável de concluir a transação a que se refere o evento nos valores 

e condições do referido lance, e caso este lance seja o escolhido pelo comprador, será reputado 

perfeito e acabado o contrato de compra e venda do produto negociado. 
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5.5. O fornecedor deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeiro e/ou pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.6. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa 

licitante, ou ainda, representantes distintos substabelecidos pelo mesmo procurador, mesmo que 

em itens ou lotes distintos. 

5.7. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5.8. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

5.9. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

5.10. Na presente licitação a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

5.11. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessão pública, que será a partir das 09h00min (horário de Brasília/DF) do dia xx 

de julho de 2024. 

5.12. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

5.12.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus Anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
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direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos 

no instrumento convocatório; 

5.12.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

5.12.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

5.12.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.13. O licitante organizado em Cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

5.14. O fornecedor enquadrado como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Sociedade 

Cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do 

art. 4º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

5.14.1. No item exclusivo para participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, 

a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

5.14.2. No item em que a participação não for exclusiva para Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 

ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que Microempresa, 

Empresa de Pequeno Porte ou Sociedade Cooperativa. 

5.15. A falsidade das declarações sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei Federal nº 

14.133/2021 e neste Edital. 
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5.16. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.17. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

5.18. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

5.19. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta 

e obedecerá às seguintes regras: 

5.19.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir 

a melhor oferta; e 

5.19.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

5.20. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

5.20.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

5.20.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

5.21. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 5.19. possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 
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5.22. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

5.23. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5.24. A Proposta de Preços deverá conter a mesma descrição do item ou lotes descritos no Termo 

de Referência, não podendo a proponente modificar, suprimir ou acrescentar a descrição contida no 

Edital, sob pena de desclassificação.  

5.25. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos no Edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado 

após o encerramento do envio de lances, observado o prazo de 2 (duas) horas.  

5.26. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital. 

5.26.1.  A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.27. Após a classificação das propostas para a participação na fase de disputa de preços, o 

Pregoeiro dará sequência ao processo de Pregão, comunicando aos fornecedores classificados na 

data e horário definidos no Edital.  

5.28. O julgamento das propostas será feito pelo menor valor ou maior desconto de acordo com o 

especificado no Anexo I. 

5.29. A proponente deverá manter o valor da proposta registrada por no mínimo 60 (sessenta) dias. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E DA FASE DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
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6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O Pregoeiro, via sistema eletrônico, dará início à sessão pública, na data e horário previstos neste 

Edital, com a divulgação da melhor proposta para cada item. 

6.4.  O preço de abertura da etapa de lances corresponde ao menor preço ofertado na etapa de 

propostas. 

6.5. No caso de nenhum fornecedor apresentar lance na respectiva etapa, valem os valores obtidos 

na etapa de propostas. 

6.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro.  

6.7. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item ou pelo percentual de desconto, 

conforme o caso. 

6.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

6.10. Se algum proponente fizer um lance que  esteja em desacordo com a licitação (preços e 

diferenças inexequíveis ou excessivas) poderá tê-lo desclassificado pelo Pregoeiro através do 

sistema. Neste caso, a disputa será suspensa, sendo emitido um aviso e na sequência o Pregoeiro 

justificará o motivo da exclusão através de mensagem aos participantes e, em seguida, a disputa será 

reiniciada pelo Pregoeiro. 

6.11. Não será retirada a proposta ou desclassificado o lance quando este não for considerado 

inexequível pelo Pregoeiro durante a sessão de lances, não sendo admitidos pedidos de 

desclassificação via e-mail, telefone ou chat. 
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6.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi recebido 

e registrado em primeiro lugar pelo sistema eletrônico. 

6.13. Durante a sessão pública do Pregão Eletrônico, as proponentes serão informadas em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu detentor. 

6.14. Será adotado para este Pregão o MODO DE DISPUTA ABERTO, onde os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.14.1. No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances na sessão pública durará 10 

(dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

6.14.2. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de 2 (dois) minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

6.14.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida no item anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 

de classificação. 

6.14.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio, 

poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.14.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

6.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar.  
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6.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

6.20. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 0,01 (um centavo de 

real), que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir 

a melhor oferta. 

6.21. Após o encerramento da etapa de lances, como critério de desempate, será assegurada 

preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se 

por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à melhor proposta classificada. 

6.21.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada 

automaticamente pelo sistema para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos 

após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

6.21.2. A nova proposta de preços mencionada no subitem anterior deverá ser inferior àquela 

considerada vencedora do certame, situação em que o objeto licitado será adjudicado em favor da 

detentora desta nova proposta (ME ou EPP). 

6.21.3. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 

forma do subitem anterior, serão convocadas automaticamente pelo sistema as MEs ou EPPs 

remanescentes, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

6.21.4. No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
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poderá apresentar a melhor oferta. 

6.21.5. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 6.21.3., o objeto 

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

6.21.6. O procedimento previsto no item 6.21. somente será aplicado quando a melhor oferta 

inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. Nesse caso, 

havendo empate entre duas ou mais propostas, o desempate far-se-á, obrigatoriamente, por sorteio. 

6.22. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei Federal nº 14.133/2021, nesta ordem: 

6.22.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

6.22.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta lei; 

6.22.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.22.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

6.23. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

6.23.1. Empresas estabelecidas no território do Estado de Minas Gerais; 

6.23.2. Empresas brasileiras; 

6.23.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.23.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 

6.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 

o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
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6.25. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

6.26. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

6.27. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

6.28. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie 

a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados. 

6.29. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

7.  DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

7.1. Encerrada a etapa de lances e de negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado para o 

objeto, obtido por meio de pesquisa de mercado. 

7.2.  A classificação das propostas será pelo critério de MENOR PREÇO, representado pelo MENOR 

PREÇO POR ITEM, observado o preço total de referência do item, obtido por meio de pesquisa de 

mercado. 

7.3. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.3.1. Contiver vícios insanáveis; 

7.3.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
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7.3.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

7.3.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.3.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

Anexos, desde que insanável. 

7.4. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.4.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do Pregoeiro, que comprove: 

7.4.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.4.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.5. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

7.5.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 

semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 

estimado; 

7.5.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 

conforme planilha anexa ao Edital; 

7.5.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

7.5.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 

último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a lei. 
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7.6. Se houver indícios de inexequibilidade da Proposta de Preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 

a exequibilidade da proposta. 

7.7. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, 

o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 

com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

7.8. Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável, se estiver acima do valor de 

referência ou for comprovada sua inexequibilidade, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance 

subsequente, verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, 

até a apuração de uma proposta ou lance que satisfaça às condições e exigências constantes no 

Edital e seus Anexos. 

 7.8.1. Ocorrendo a situação referida no item 7.8., o Pregoeiro poderá negociar com a 

licitante subsequente para que seja obtida melhor proposta. 

7.8.2. Se a negociante se mantiver inerte durante a fase de negociação, dar-se-á a preclusão 

e a negociação passará para a colocada subseqüente.  

7.9. O prazo para envio da proposta de preços readequada com os respectivos valores obtidos na 

fase de lances ou de negociação pelo vencedor será de 2 (duas) horas, contados da solicitação do 

Pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, 

adequada ao último lance ofertado após a negociação. 

7.10. Não poderá haver desistência dos lances ofertados ou das propostas registradas, sujeitando-

se o proponente desistente às penalidades constantes neste Edital. 

7.11. No julgamento das propostas de preços, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
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fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

classificação. 

8. DA PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA 

8.1. Declarada a empresa vencedora ao final da fase de lances, a licitante detentora da melhor oferta 

deverá encaminhar a Proposta de Preços readequada de forma digitalizada no prazo de 2 (duas) 

horas, contados a partir da declaração de vencedor e da fase de negociação, no campo adequado 

para tal, disponível no site www.licitardigital.com.br, contendo os valores (unitários e totais), 

descrição contendo especificação detalhada, unidade de fornecimento, marca e o valor deverá ser 

igual ou menor ao lance vencedor.  

8.1.1. Dentro do prazo de 2 (duas) horas poderão ser remetidos, por iniciativa da licitante, 

tantos quantos forem os documentos complementares ou retificadores afetos a sua Proposta de 

Preços.  

8.1.2. Em caso de qualquer ocorrência que impeça a inserção da proposta readequada e/ou 

de documentos de habilitação, na devida plataforma digital, a empresa vencedora deverá solicitar 

via chat da plataforma digital o envio dos referidos documentos por e-mail dentro do prazo 

estabelecido de 2 (duas) horas.  

 8.1.3. A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo 

de 2 (duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da 

Proposta de Preço ou de qualquer outro documento complementar ou retificador ou que deveria 

ter sido remetido juntamente com a proposta, sendo realizado, pelo Pregoeiro, o registro da não 

aceitação da proposta, e a convocação da próxima licitante. 

8.2. A Proposta de Preços deverá atender aos seguintes requisitos: 

8.2.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em formulário próprio contendo as 

mesmas informações exigidas no Termo de Referência, assinado por quem de direito, em 01 (uma) 

via, no idioma oficial do Brasil, sem rasuras, emendas ou entrelinhas, constando o valor unitário ou 

desconto de cada item ou lote ou grupo de itens, valor total do item ou lote ou grupo de itens, valor 
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total da proposta, expresso em reais (R$), com 02 (dois) dígitos após a vírgula, em algarismos 

arábicos, conforme mencionado acima, marca e fabricante do produto ou o nome do prestador 

quando tratar-se de serviço, conforme o caso, sendo assinada na última folha em local específico 

pelo responsável da licitante; (Modelo/Anexo II). 

8.2.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante, não sendo 

possível oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação, devendo 

constar nos preços todos os custos necessários para o atendimento do objeto da licitação, bem 

como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, 

seguros, deslocamentos de pessoal, garantias e quaisquer outros ônus que incidam ou venham a 

incidir sobre o objeto licitado e constante da proposta; 

8.2.3.  Em caso de divergência entre os valores unitário e total, serão considerados os 

primeiros e, entre os expressos em algarismos e por extenso, serão considerados estes últimos; 

8.2.4.  Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou 

incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar 

preço inexequível no julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, não 

sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os materiais ser 

fornecidos sem ônus adicionais; 

8.2.5. O prazo para a entrega dos produtos deverá ser de no máximo 10 (dez) dias 

consecutivos a partir do recebimento da ordem de fornecimento emitido pela Contratante; 

8.2.6. Somente será aceito um preço para cada item; 

8.2.7. Constar prazo de validade das condições propostas não inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de apresentação da proposta. Não havendo indicação expressa, esse prazo será 

considerado como tal; 

8.2.8. Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição no CNPJ do 

estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação, endereço completo, 

telefone, endereço eletrônico (e-mail), número da conta corrente bancária e agência respectiva; 
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8.2.9. Número deste Pregão. 

8.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

8.4. A Proposta de Preços será considerada completa, abrangendo todos os custos com a entrega 

do produto ou do serviço licitado, conforme disposto no item 8.2.1, 8.2.2 e 8.2.3 do Edital. 

8.5. A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer 

alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista no Edital. 

8.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao preço, 

condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação dos termos 

originais ofertados. 

8.7. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as especificações e exigências do 

presente Edital e de seus Anexos e que apresentem omissões, irregularidades ou defeitos capazes 

de dificultar o julgamento.  

8.8. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas implica em 

submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita 

observância das normas contidas na legislação federal mencionada no preâmbulo do Edital. 

8.9. O Pregoeiro considerará como formal os erros de somatórios e outros aspectos que beneficiem 

a Administração Pública e não implique em nulidade do procedimento. 

8.10. A proponente deverá manter o valor da proposta registrada por no mínimo 60 (sessenta) dias. 

8.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
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8.12. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais ou 

pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 

assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos 

do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento 

por sobrepreço na execução da Ata de Registro de Preços. 

9. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

9.1. No mesmo prazo de que trata o item 8.1., juntamente com a Proposta de Preços readequada, a 

empresa vencedora deverá apresentar os Documentos de Habilitação no site 

www.licitardigital.com.br, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme 

documentos listados a partir do item 9.2. 

9.1.1. Não serão aceitos protocolos, documentos em cópia não autenticada (aceita-se 

certificação digital), nem documentos com prazo de validade vencido. 

9.1.2. Os documentos deverão ser apresentados com impressão apenas no anverso (frente) das 

folhas, não sendo aceitas quaisquer impressões no verso das folhas. 

9.1.2.1. O descumprimento do item 9.1.2 não será motivo de inabilitação do proponente.  

9.1.3. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de validade. Caso 

o órgão emissor não declare a validade do documento, esta será de 90 (noventa) dias contados a 

partir da data de emissão. 

9.1.4. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei Federal nº 14.133/2021, 

art. 64): 

9.1.4.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
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9.1.4.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 

9.1.5. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.1.6. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital. 

9.1.7. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao Edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata 

o subitem anterior. 

9.1.8. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

9.2. Habilitação jurídica: 

9.2.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

9.2.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

9.2.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.2.4. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria de 

autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 
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Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a 

qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março 

de 2020; 

9.2.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.2.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

9.2.7. No caso do item 9.2.3., caso a empresa for identificada como EIRELI em seus atos 

constitutivos, ela deverá ser considerada como convertida em SLU, automaticamente pelo agente de 

contratação, devendo os seus atos constitutivos serem considerados regulares como EIRELI, mas a 

empresa deverá se comportar na contratação como uma SLU. 

9.2.8. Quaisquer atos constitutivos elencados acima deverão ser apresentados juntamente com 

a Consulta ao Quadro de Sócios e Administradores – QSA;  

9.2.9. Tratando-se de procurador, apresentar procuração por instrumento público ou particular, 

que comprove os poderes do mandante para a outorga, com firma reconhecida, da qual constem 

poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos, desistir de sua 

interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. 

9.3.  Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

9.3.1. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

9.3.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicilio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.3.3. Regularidade perante a Fazenda Federal (incluindo Seguridade Social), Estadual e 

Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
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9.3.4. Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

9.3.5. Regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);  

9.3.6. Cumprimento do disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal, declarando que não 

emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 

(quatorze) anos, conforme Modelo de Declaração do Anexo VIII. 

9.4.  Qualificação Econômico-Financeira: 

9.4.1. Certidão negativa de feitos sobre falência e recuperação judicial expedida pelo 

distribuidor da sede do licitante, no prazo de até 90 dias antecedentes à realização do certame. 

9.4.1.1. Admite-se a participação em licitações de empresas em recuperação judicial, desde 

que amparadas em certidão emitida pela instância judicial competente afirmando que a interessada 

está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório (Acórdão 1201/2020, 

TCU, Plenário, Representação, Relator Ministro Vital do Rêgo). 

9.4.1.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, a licitante 

deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 

judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n. 11.101/2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, 

comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

9.5. Qualificação Técnica: 

9.5.1. Comprovação de inscrição da licitante junto ao Registro Nacional de Sementes e Mudas 

– RENASEM, referente à atividade de comércio de mudas e outras, conforme o caso, em atendimento 

ao disposto pelo artigo 8º da Lei nº 10.711/2003. 
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9.5.2. As licitantes deverão apresentar, no mínimo, 01 (um) atestado de capacidade técnica, 

expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove aptidão para o 

desempenho de atividade pertinente e compatível em características semelhantes para a contratação 

objeto deste pregão. 

9.5.2.1. Os atestados deverão ser fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, os quais necessariamente deverão ser apresentados em papel timbrado da pessoa jurídica 

ou com carimbo do CNPJ, contendo a identificação do signatário, cargo, nome e telefones para 

contato, tipo de serviço prestado, local da prestação dos serviços, características e caracterização do 

bom desempenho da licitante. 

9.5.2.2. O(s) atestado(s) de capacidade técnica deverão se referir a serviços prestados no 

âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente. 

9.5.2.3. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo de 

fornecimento, a apresentação de diferentes atestados de forma concomitante, pois essa situação se 

equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação. 

9.6. Declarações Conjuntas (Anexo III): 

9.6.1. Declaração de enquadramento como beneficiária da Lei Complementar 123/2006: 

9.6.1.1. Em se tratando de Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, a 

comprovação desta condição será efetuada mediante apresentação de declaração de que a empresa 

está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, 

(Anexo III – Declaração de enquadramento como beneficiária da Lei Complementar 123/2006) 

acompanhada da Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial da sede do licitante. 

9.6.1.2. A certidão deverá ter sido emitida nos 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à 

data prevista para a realização do certame, sob pena de não aceitabilidade. 

9.6.1.3. A consulta de optante pelo Simples Nacional não substitui a Certidão da Junta 

Comercial.  
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9.6.1.4. Em se tratando de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, estas deverão 

apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo 

que esta apresente alguma restrição. 

9.6.1.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado 

o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente (ME ou EPP) for declarado o vencedor do certame, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 

9.6.1.6. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior 

implicará decadência do direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da ata, ou revogar a licitação; 

9.6.1.7. Em atenção ao art. 42 da Lei Complementar nº 123/2006, nas licitações públicas a 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do Contrato. 

9.6.2. Declaração de conhecimento do edital e dos requisitos de habilitação: 

9.6.2.1. A licitante deverá apresentar declaração de que possui o pleno conhecimento e 

aceitação de todas as regras e das condições gerais do Edital e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação, bem como conhece e atende a todos os requisitos 

de habilitação estabelecidos no referido Edital e que todas as declarações são verídicas, assim como 

todas as certidões apresentadas são autênticas, conforme art. 63, I, da Lei Federal nº 14.133/2021, 

assumindo como firmes e verdadeiras a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas. 

Declara, ainda, que a proposta está em conformidade com as exigências deste instrumento 

convocatório, conforme modelo no Anexo III. 

9.6.3. Declaração de inexistência de fatos impeditivos: 
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9.6.3.1. A licitante deverá apresentar declaração de inexistência de fatos supervenientes e/ou 

impeditivos para sua habilitação no processo licitatório e que não consta nos cadastros oficiais de 

impedimentos, conforme Modelo de Declaração do Anexo III. 

9.6.3.2. Juntamente com esta declaração deverá ser apresentada a certidão de Consulta 

Consolidada de Pessoa Jurídica, disponível através do site https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/, 

expedida em até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data prevista para abertura do 

certame. 

9.6.4. Declaração de reserva de cargos e de trabalho não degradante: 

9.6.4.1. A licitante deverá apresentar declaração de que cumpre as exigências de reserva de 

cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 

outras normas especificas, conforme art. 63, IV, da Lei Federal 14.133/2021, e que, se aplicado ao 

número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na 

legislação, bem como não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal., 

conforme Modelo de Declaração do Anexo III. 

9.6.5. Declaração de não parentesco: 

9.6.5.1. A licitante deverá apresentar declaração de que não mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 

na gestão da Ata de Registro de Preços, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau  conforme Modelo de Declaração do Anexo 

III. 

9.6.6. Declaração de que não emprega menor de idade: 

9.6.6.1. A licitante deverá apresentar declaração, para fins do disposto no art. 68, VI, da Lei 

Federal nº 14.133/2021, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 
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condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos, em cumprimento ao disposto no art. 7º, XXXIII, 

da Constituição Federal, bem como que nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital não foi 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista conforme Modelo de Declaração do Anexo III. 

9.7. Observações: 

9.7.1. O objeto constante do ato constitutivo da empresa deve ser compatível com o objeto 

licitado. 

9.7.2. Não serão aceitas certidões positivas de débito, exceto quando constar da própria 

certidão ressalva que autorize a sua aceitação. 

9.7.3. A documentação exigida no item 9 deverá ser compatível com as respectivas inscrições 

nas esferas federal, estadual e municipal. 

9.7.4. A aceitação dos documentos obtidos via Internet ficará condicionada à confirmação de 

sua validade, também por esse meio, se dúvida houver quanto à sua autenticidade, pelo Pregoeiro. 

9.7.5. Para efeito da validade das certidões de regularidade de situação perante a 

Administração Pública, se outro prazo não constar da lei ou do próprio documento, será considerado 

o lapso de 90 (noventa) dias entre a data de sua expedição e a da abertura do certame. 

9.7.6. Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia 

reprográfica autenticada por tabelião por força de lei ou a publicação em órgão da imprensa na 

forma da lei. 

9.7.7. As autenticações serão aceitas quando feitas em cartório ou através de certificação 

digital. 

9.7.8. Na hipótese da apresentação de documentos originais, estes serão anexados ao processo 

licitatório. 

9.7.9. Os documentos exigidos para habilitação, consoante o estabelecido no item 9 do Edital, 
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não poderão, em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu 

requerimento, ou apresentados por meio de fitas, discos magnéticos e filmes. 

9.7.10. A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em 

desacordo com o previsto no item 9 inabilitará o licitante e o Pregoeiro examinará a oferta 

subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a verificação das condições de 

habilitação do licitante, na ordem de classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma 

proposta ou lance que atenda ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele 

adjudicado o objeto do Edital. 

9.7.11. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se 

original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada. 

9.7.12. A licitante que declarar que cumpre os requisitos de habilitação e não os cumprir será 

inabilitada e sujeita às penalidades legais. 

9.7.13. Se a vencedora não encaminhar a proposta de preços ou os documentos de habilitação 

dentro do prazo estabelecido no Edital será penalizada de acordo com as sanções dispostas no art. 

156 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

10. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 

14.133/2021. 

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

10.3. Quando o recurso apresentado for em relação ao julgamento das propostas ou ao ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

10.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

10.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 30 (trinta) minutos. 
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10.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

10.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei Federal nº 

14.133/2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da 

ata de julgamento. 

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.5. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

10.8. Caberá pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da data de 

intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico. 

10.9. O pedido de reconsideração será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no 

prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento dos autos. 

10.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

10.11. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

10.12. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico www.licitardigital.com.br.  
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11. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

11.1. Conforme preconiza o art. 71, da Lei Federal nº 14.133/2021, encerradas as fases de julgamento 

e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, se houver, o processo licitatório será 

encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

11.1.1. Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

11.1.2. Proceder com a revogação da licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

11.1.3. Proceder com a anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 

sempre que presente ilegalidade insanável; 

11.1.4. Proceder com a adjudicação do objeto e com a homologação da licitação. 

11.2. Ao pronunciar com a anulação, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios 

insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à 

apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

11.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 

superveniente devidamente comprovado. 

11.4. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos 

interessados. 

11.5. Quando houver interposição de recurso, após proferida a decisão, serão adotados os mesmos 

procedimentos já previstos no Edital para adjudicação e homologação do resultado da licitação. 

12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
12.1. O Contrato, no presente pregão, será substituído pela Nota de Empenho ou pela ordem de 

fornecimento. 
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12.2. A assinatura da Nota de Empenho não gera obrigação imediata de fornecimento dos objetos 

desta licitação, devendo esta ser precedida de ordem de fornecimento especificando objeto, 

quantidade e valor, de acordo com as cláusulas deste Edital. 

12.3. Após a homologação do resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro 

de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021.  

12.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

12.5. A Ata de Registro de Preços será disponibilizada para assinatura digital no Portal de 

Assinaturas, no endures: https://www.licitardigital.com.br/., com o uso de certificação digital. 

12.6. Para a assinatura da Ata de Registro de Preços, o licitante deverá possuir certificado emitido 

no âmbito da ICP-Brasil, nos termos da MP n° 2.200-2/2002. 

12.7. O licitante deverá informar em seu cadastro na plataforma www.licitardigital.com.br o e-mail 

para envio da Ata de Registro de Preços para assinatura digital, com a indicação do nome e CPF do 

representante legal da empresa constante no certificado digital.  

12.8. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro 

de todos o item constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 

descrição do item, as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

12.9. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

12.10. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

http://www.mutum.mg.gov.br/
mailto:licitacao@mutum.mg.gov.br
https://www.licitardigital.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE MUTUM – MG 
Setor de Licitações e Contratos 

                                                          CNPJ 18.348.086/0001-03 
 Praça Benedito Valadares nº 178 – Centro – Mutum – MG – CEP 36.955-000 

              www.mutum.mg.gov.br - E-mail: licitacao@mutum.mg.gov.br 
Tel: (33) 3312-1503 – Whatsapp (33) 9 3618-2284 

 

      

12.11. Na hipótese de o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

12.12. Após convocação para a assinatura da Ata de Registro de Preços, dentro do prazo de validade 

da proposta, decorrido o prazo de 5 (cinco) dias úteis, o licitante que não a fizer, será ele havido 

como desistente, ficando sujeito às seguintes sanções, aplicáveis isolada ou conjuntamente: 

12.12.1. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor global da respectiva proposta; 

12.12.2. Impedimento de contratar com a Administração por prazo não superior a 3 (três) anos. 

12.13. Após a homologação da licitação, será incluído na Ata de Registro de Preços, na forma do 

Anexo V, a formação do cadastro de reserva com o registro: 

12.13.1. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e  

12.13.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

12.14. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na Ata de Registro de Preços. 

12.15. O registro a que se refere o item 12.13.1. tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da Ata de Registro de Preços. 

12.16. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

12.17. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 12.13.2. 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, 

nas seguintes hipóteses: 

12.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 
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12.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 14. 

12.18. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

12.19. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 12.13.1., aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 

nos termos do Edital, poderá: 

12.19.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção 

de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

12.19.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

12.20. Os órgãos ou entidades não participantes poderão utilizar até 50% dos quantitativos 

registrados na Ata de Registro de Preços decorrente deste certame, nos termos do art. 86, § 4º, da 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

12.21. Os quantitativos decorrentes das adesões à Ata de Registro de Preços efetuadas por órgãos 

não participantes, não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 

registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem, nos termos do art. 86, § 

5º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

12.22. A execução da Ata de Registro de Preços será acompanhada e fiscalizada pelo representante 

da Contratante, designado(a) por meio de portaria, doravante denominado Gestor ou Fiscal da Ata 

de Registro de Preços. 

12.23. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da data 

de assinatura, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

http://www.mutum.mg.gov.br/
mailto:licitacao@mutum.mg.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE MUTUM – MG 
Setor de Licitações e Contratos 

                                                          CNPJ 18.348.086/0001-03 
 Praça Benedito Valadares nº 178 – Centro – Mutum – MG – CEP 36.955-000 

              www.mutum.mg.gov.br - E-mail: licitacao@mutum.mg.gov.br 
Tel: (33) 3312-1503 – Whatsapp (33) 9 3618-2284 

 

      

13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

13.1. O pagamento ocorrerá dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega do bem, mediante 

apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, de acordo com a ordem cronológica 

de pagamento a fornecedores, nos termos da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

13.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

13.3. A contagem do prazo para pagamento terá início e encerramento em dias de expediente na 

Administração Pública Municipal. 

13.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser apresentada já com as deduções tributárias legais incidentes. 

13.5. Não aplicar-se-á o previsto no item 13.1. caso os recursos sejam provenientes de transferências 

de outros órgãos e os mesmos não tenham sido arrecadados aos cofres públicos municipais. 

13.6. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal n.º 14.133/2021.    

13.7. Junto ao corpo da Nota Fiscal/Fatura é recomendado fazer constar, para fins de pagamento, 

informações relativas ao nome e número do banco, da agência e da C/C da contratada, bem como, 

se a empresa é optante do SIMPLES. 

13.8. Em sendo optante do SIMPLES, o fornecedor deverá apresentar documento expedido pela 

Receita Federal demonstrando essa condição. 

13.9. No preço a ser pago deverão estar inclusas todas as despesas inerentes a salários, encargos 

sociais, tributários, trabalhistas e comerciais, materiais, fretes, enfim todas as despesas necessárias 

ao fornecimento do objeto deste certame. 

13.10. Para fins de imposto de renda retido na fonte de que trata o art. 158, inciso I, da Constituição 

Federal, o Município em todas as suas contratações com pessoas jurídicas, observará o disposto no 

art. 64, da Lei Federal n.º 9.430/1996, no art. 15 da Lei n.º 9.249/1995, a Instrução Normativa da 

Receita Federal do Brasil n.º 1.234/2012, e, também Instrução Normativa RFB n.º 1663/2016, e por 
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fim Instrução Normativa RFB n.º 2145/2023, com a consequente retenção na fonte do imposto sobre 

a renda incidente sobre os pagamentos que efetuarem a pessoas jurídicas pelo fornecimento de 

bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras de construção civil.  

13.11. Não será admitido o pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em banco, 

bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”. 

13.12. As despesas bancárias decorrentes de transferências de valores para outras praças serão de 

responsabilidade do fornecedor. 

13.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 

sobrestado até que o fornecedor providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 

ônus para a Contratante.  

13.14. Constatando-se a situação de irregularidade do fornecedor, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa.   

13.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do fornecedor, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.  

13.16. Qualquer irregularidade ou falta de apresentação de certidões o prazo do item 13.1. somente 

se iniciará com a devida regularização das pendências.  

13.17. Em caso de atraso superior a 30 dias no pagamento das faturas, para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência do INPC, referente 

ao mês de inadimplemento. 

13.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
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13.19. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

13.20. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como:  

13.20.1. O prazo de validade; 

13.20.2. A data da emissão;  

13.20.3. Os dados da Ata de Registro de Preços e do órgão contratante;  

13.20.4. O período respectivo de execução da Ata de Registro de Preços;  

13.20.5. O valor a pagar; e  

13.20.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

13.21. Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério da Contratante. 

13.22. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

13.23. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Contratada a ampla 

defesa.  

13.24. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão da Ata de Registro de Preços, caso a Contratada não regularize sua 

situação.   
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13.25. A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do empenho estiver em total 

conformidade com as especificações exigidas pelo Município. 

13.26. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com 

parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 

13.27. O CNPJ da Contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação 

apresentada no procedimento licitatório. 

13.28. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação quaisquer 

obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que 

isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

13.29. As despesas decorrentes da contratação do objeto da presente licitação, correrão a cargo dos 

participantes da licitação, através das dotações orçamentárias abaixo relacionadas, cujos programas 

de trabalho e elementos de despesas constarão nas respectivas notas de empenho, Contrato ou 

documento equivalente, observada as condições estabelecidas no Edital. 

13.30. As despesas decorrentes da contratação do objeto da presente licitação correrão a cargo da 

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, por meio das dotações orçamentárias relacionadas, cujos 

programas de trabalho e elementos de despesas constarão nas respectivas notas de empenho, 

contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e ao que 

dispõe o artigo 471 da Lei 14.133/2021 e alterações. 

 

14. DA ALTERAÇÃO E DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

14.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

14.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da Ata tal 
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como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal n.º 

14.133/2021; 

14.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

14.1.3. Na hipótese de previsão no Edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre 

os preços registrados, nos termos da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

14.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previstos para a contratação;   

14.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

14.2. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 

14.2.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

14.2.2. Na hipótese prevista no item anterior, o órgão gerenciador convocará os fornecedores 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 

valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  

14.2.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

14.2.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 

às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 
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14.3. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

puder cumprir as obrigações estabelecidas na Ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

14.3.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

14.3.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na Ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei Federal n.º 14.133/2021, e na legislação aplicável. 

14.3.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 

o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

14.3.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da Ata de Registro de Preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

14.3.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 

realidade dos valores praticados pelo mercado. 

14.3.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 

da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

14.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço 

registrado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, salvo motivo de força maior devidamente justificado 

no processo. 
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14.5. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente 

estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, 

liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar 

a negociação. 

14.6. A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, 

deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente 

pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de 

aquisição, de transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da proposta e do momento 

do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 

14.7. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices 

ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, 

envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou 

fornecimento e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 

14.8. Definido o preço máximo a ser pago pela Administração, o novo preço deverá ser consignado 

através de apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao qual estarão as empresas vinculadas. 

14.9.  Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o gestor da Ata 

proceder à nova licitação para a aquisição do produto ou prestação do serviço, sem que caiba direito 

de recurso. 

14.10. O pedido de reequilíbrio econômico-financeiro por parte da licitante não produzirá efeito 

suspensivo durante o período de análise do pedido, devendo a detentora da Ata de Registro de 

Preços manter os prazos para entrega dos produtos ou prestação de serviços, sob pena de aplicação 

das penalidades dispostas no Edital. 

 15. DA ENTREGA E DOS PRAZOS: 

15.1. A contratação se dará por SRP, ficando a Ata de Registro de Preços válida por 12 meses. 
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15.2 Para que o objetivo desta licitação possa ser plenamente atingido, é necessário que as empresas 

participantes atendam aos requisitos mínimos exigidos para o cadastramento e participação no 

processo. Além disso, deve assegurar o cumprimento dos compromissos firmados na Ata de Registro 

de Preços durante toda a sua vigência; 

 

15.3 Os licitantes deverão possuir logística suficiente para atender as necessidades de armazenagem, 

principalmente em relação às temperaturas operacionais. As temperaturas devem ser mantidas 

adequadas durante o embarque, transporte, desembarque e entrega do item; 

 

15.4 A secretaria de Esportes e Lazer tem horário de expediente de segunda a sexta-feira, das 8:00 

as 16:00 e o item deverão ser entregues nos locais indicados pela Secretaria solicitante, respeitando 

o horário de funcionamento. 

 

15.5 As entregas deverão, respectivamente, iniciar ou serem entregues no prazo de 10 (dez) dez 

dias a contar do recebimento da ordem de fornecimento e serão pagas respeitando medição, 

estando sujeitos a conferência e aceite pelo funcionário responsável. 

 

15.8 O pagamento do item será organizado a partir da ordem de serviços, conforme quantidade 

solicitada, por cronograma da empresa, a partir das medições entregues aceitas e autorizadas pela 

engenharia da prefeitura. 

 

15.9 O produto devera obedecer todas as normas técnicas e exigências inerentes aos mesmos. 

 

15.10 As notas fiscais serão liberadas para pagamento somente quando acompanhadas do relatório 

de recebimento, devidamente assinado e carimbado pelo funcionário responsável. 

 

15.11 O objeto deve obedecer às especificações descritas no Termo de Referência e normas técnicas 

inerentes aos mesmos; 
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15.12 O objeto em desconformidade será rejeitado no ato da entrega, devendo a empresa sanar o 

problema em até 2 (dois) dias úteis, sob pena de cancelamento da compra. 

 

15.12.1. Será de total responsabilidade da Contratada a entrega nos locais indicados incluindo 

descarga do produto do veículo transportado até o local seguro indicado pela contratante na Ordem 

de Fornecimento sendo: nos Seguintes Endereços: Comunidade nossa senhora das Graças (Campo 

dos Franças) Zona Rural aproximadamente a 30 quilômetros da cidade de Mutum-MG e Avenida 

São Manoel , Estádio Sebastião Cesário, Mutum MG. 

15.13. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO DO OBJETO DA 

CONTRATAÇÃO: 

15.13.1. O recebimento provisório será mediante o registro de recebimento do material 

pela Fiscalização, para efeito de posterior verificação de sua conformidade; 

15.13.2. O recebimento definitivo será mediante recibo, em até 5 (cinco) dias corridos 

após o recebimento provisório e a verificação da perfeita execução das obrigações contratuais, 

ocasião em que se fará constar o atesto da nota fiscal; 

15.13.3. O Recebimento Definitivo não exclui a responsabilidade da contratada por vícios 

de qualidade ou disparidade com as especificações técnicas verificadas posteriormente; 

15.13.4. O produto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos em 

até 2 (dois) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

16.1. São obrigações da Contratante: 

16.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com o Edital e o Termo de Referência; 

16.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
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16.1.3. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas; 

16.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto da Ata de Registro de Preços e o 

cumprimento das obrigações pela Contratada; 

16.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos na Ata de Registro de Preços e no Termo de Referência; 

16.1.6. Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e na Ata de Registro de Preços;  

16.1.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução da Ata de Registro de Preços, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

16.1.8. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pela Contratada no prazo máximo de 30 dias; 

16.1.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução da Ata de Registro de Preços, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados; 

16.1.10. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega dos produtos ou serviços 

objetos desta licitação; 

16.1.11. Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária 

à perfeita execução do objeto; 

16.1.12. Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota 

fiscal, devidamente atestada pelo fiscal. 

16.2. São obrigações da Contratada: 
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16.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e seus Anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto; 

16.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990); 

16.2.3. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

16.2.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da Ata de Registro 

de Preços ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei Federal nº 14.133/2021) e prestar todo 

esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

16.2.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo Gestor da Ata de Registro de Preços, os bens nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

16.2.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pela Contratante, que 

ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

16.2.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência 

não transfere a responsabilidade à Contratante e não poderá onerar o objeto da Ata de Registro de 

Preços; 

16.2.8. Comunicar ao Fiscal da Ata, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 

16.2.9. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros; 
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16.2.10. Manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

16.2.11. Cumprir, durante todo o período de execução da Ata de Registro de Preços, a reserva 

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei Federal nº 

14.133/2021); 

16.2.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal da Ata de Registro de Preços, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 

vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei Federal nº 14.133/2021); 

16.2.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

da Ata de Registro de Preços;  

16.2.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros 

e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

16.2.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança da Contratante; 

16.2.16. Fornecer os produtos ou prestar os serviços nas especificações e com a qualidade 

exigida; 

16.2.17. As notas fiscais não poderão ter rasuras e deverão descrever corretamente o item, e 

número de empenho, o número do processo de compras, dados bancários para depósito. As notas 

fiscais serão liberadas para pagamento somente quando, estiver devidamente assinado e carimbado 

pelo funcionário responsável. 

16.2.18. Pagar todos os tributos, encargos, custos e despesas, dentre outros, que incidam ou 

venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos ou serviços fornecidos; 
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16.2.19. Manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços, as mesmas condições de 

habilitação; 

16.2.20. Fornecer os bens ou prestar os serviços, no preço, prazo e forma estipulados na 

proposta. 

17. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, o 

licitante ou o contratado que, com dolo ou culpa,  

17.1.1.  Der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços; 

17.1.2. Der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

17.1.3. Der causa à inexecução total da Ata de Registro de Preços; 

17.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame; 

17.1.5. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado, em especial quando: 

17.1.5.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

17.1.5.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

17.1.5.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

17.1.5.4. Deixar de apresentar amostra; 

17.1.5.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do Edital.  

17.1.6. Não celebrar a Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação exigida para 

a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, bem como recusar-

se, sem justificativa, a assinar a Ata de Registro de Preços, ou a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
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17.1.7. Ensejar o retardamento da da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

17.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou durante a execução da Ata de Registro de Preços; 

17.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da Ata de Registro de Preços; 

17.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

17.1.10.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

17.1.10.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

17.1.10.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada.  

17.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

17.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

17.2. Com fulcro no art. 156 da Lei Federal nº 14.13/2021, serão aplicadas ao responsável pelas 

infrações administrativas, garantida a prévia defesa, as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

17.2.1. Advertência;  

17.2.2. Multa (moratória e/ou compensatória); 

17.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e 

17.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

17.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

17.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

17.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

17.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

17.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
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17.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

17.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da Ata de Registro 

de Preços, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da comunicação oficial. O processo 

de aplicação das penalidades previstas acima respeitará o devido processo legal e a ampla defesa 

da licitante/contratada e tramitará de acordo com o Decreto Municipal. 

17.4.1. De 0,5% (cinco décimos por cento) a 5% (cinco por cento) do valor contratado, para o 

item 17.1.4. e 17.1.5. 

17.4.2. De 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de: 

recusa do adjudicatário em efetuar o reforço de garantia contratual, quando for o caso, e no caso 

do item 17.1.6. 

17.4.3. De 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela do objeto não 

executada/inadimplente, no caso do item 17.1.1. 

17.4.4. De 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor da Ata de Registro de 

Preços, nos casos do item 17.1.3. 

17.4.5. De 20% (vinte por cento) a 30% (vinte por cento) sobre o valor contratado, nos casos 

previstos no item 17.1.2., 17.1.7., 17.1.8., 17.1.9., 17.1.10., 17.1.11. e 17.1.12. 

17.5. A sanção de multa moratória será aplicada à licitante/contratada que entregar o objeto ou 

executar o serviço contratado de forma integral, tal qual solicitado, porém com atraso injustificado 

em relação ao prazo fixado na Ata de Registro de Preços, e será aplicada nos seguintes percentuais: 

17.5.1. De 0,2% (dois décimos percentuais) por dia de atraso, sobre o valor da 

parcela executada em desconformidade com o prazo previsto na Ata de Registro de Preços, até 10 

(dez) dias de atraso. 

17.5.2. De 0,3% (três décimos percentuais) por dia de atraso a partir do 11º (décimo primeiro 

dia) até o 20º (vigésimo) dia de atraso, a ser calculado sobre o valor da parcela executada em 

desconformidade com o prazo previsto na Ata de Registro de Preços. 
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17.5.3. De 0,5% (cinco décimos percentuais) por dia de atraso a partir do 21º (vigésimo 

primeiro) até o 30º (trigésimo dia) dia de atraso, a ser calculado sobre o valor da parcela executada 

em desconformidade com o prazo previsto na Ata de Registro de Preços. 

17.5.4. Após o 30º (trigésimo) dia de atraso, será analisada as justificativas apresentadas pelo 

Fornecedor/contratado e avaliado se persiste o interesse em manter a contratação ou se é mais 

vantajoso rescindi-la, conforme art. 137 e seguintes da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

17.6. Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública 

Municipal, direta ou indireta, Conforme Lei Federal n.º 14.133/21.  

17.7. Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 

Administração Pública Municipal, direta ou indireta, quando justificar a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção nele referida, Conforme Lei Federal n.º 14.133/21.  

17.8. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções acima, com exceção à advertência, 

demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por uma Comissão 

Especial, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará a licitante/contratada para, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir, Conforme Lei Federal n.º 14.133/21.  

17.9. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções, contado da data 

da intimação, o qual será dirigido à autoridade competente que tiver proferido a decisão recorrida, 

que, se não a reconsiderar, encaminhará o recurso com sua motivação à Autoridade Superior, que 

deverá proferir sua decisão. 

17.10. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

17.11. A aplicação das sanções previstas no item 17.2., alíneas “b”, “c”, “d” e “e” admitem a 

reabilitação da licitante/contratada perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos 

e poderá ser requerida pela parte, quando couber: 

a) Reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) Pagamento da multa; 
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c) Transcurso do prazo mínimo de um ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento 

de licitar e contratar, ou de três anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 

inidoneidade; 

d) Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 

  

18. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

18.1. A Ata de Registro de Preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei Federal n.º 14.133/2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial.  

18.2. A Ata de Registro de Preços será acompanhada por um gestor cujas atribuições são relativos 

aos aspectos administrativos contratuais, como: instruir o processo da contratação com toda a 

documentação relativa à sua execução e fiscalização, acompanhar a manutenção das condições 

habilitatórias, conferir a importância a ser paga, notificar sobre as irregularidades encontradas, 

adotar as medidas preparatórias para aplicação de sanção administrativa, promover a gestão 

documental, etc. 

18.3. A Ata de Registro de Preços será fiscalizada por um fiscal cujas atribuições são relativas à 

execução do objeto contratual, conforme estabelecido no Decreto Municipal. 

18.4. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços, será elaborado o plano de fiscalização que 

terá como referência o Termo de Referência, Edital e instrumento contratual e constará as estratégias 

de execução e fiscalização, conforme estabelecido no Decreto Municipal. 

18.5. A execução da Ata de Registro de Preços deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 

instrumentos de controle, que compreendam, quando for o caso, a mensuração dos seguintes 

aspectos: 

a) os resultados alcançados em relação à Ata de Registro de Preços, com a verificação dos 

prazos de execução e da qualidade demandada;  
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b) os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional 

exigida, quando se tratar de contrato com dedicação exclusiva de mão de obra; 

c) a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 

d) a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 

e) o cumprimento das demais obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; e  

f) a satisfação do público usuário, quando cabível. 

18.5.1. O fiscal da Ata de Registro de Preços deverá verificar ainda os impactos sobre o 

pagamento, nas situações em que a contratada:  

I - Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 

exigida as atividades contratadas;  

II - Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.  

18.5.2. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pelo fornecedor, 

sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções 

administrativas, previstas neste Edital e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão 

contratual.  

18.6. O produto será recebido provisoriamente em 05 (cinco) dias, e para tanto deverá observar se 

o produto está condizente com a fatura, com as informações na embalagem, com o previsto em 

contrato ou documento equivalente, com a Nota de Empenho, assim como observar se o produto 

está sendo entregue em perfeitas condições de consumo e dentro do prazo de validade do produto. 

18.7. O fiscal deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução da Ata 

de Registro de Preços, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados.  

18.8. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e Edital, devendo ser substituídos no prazo de 

05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades.  

http://www.mutum.mg.gov.br/
mailto:licitacao@mutum.mg.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE MUTUM – MG 
Setor de Licitações e Contratos 

                                                          CNPJ 18.348.086/0001-03 
 Praça Benedito Valadares nº 178 – Centro – Mutum – MG – CEP 36.955-000 

              www.mutum.mg.gov.br - E-mail: licitacao@mutum.mg.gov.br 
Tel: (33) 3312-1503 – Whatsapp (33) 9 3618-2284 

 

      

18.9. Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material, conferência da 

autenticidade da Nota Fiscal e suas certidões negativas fiscais e consequente aceitação mediante 

termo circunstanciado.  

18.10. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 

Fornecedor pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

18.11. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do Fornecedor, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 e 140 da Lei Federal 

n.º 14.133/2021. 

18.12. As notificações serão comunicadas preferencialmente por meio de endereço eletrônico do 

fornecedor, devendo a contratada informar em seus documentos as informações necessárias para 

tanto, e eventualmente mediante ofício de forma presencial. 

 

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1. O resultado da licitação será lavrado em ata da sessão pública do sistema eletrônico, a qual 

será assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

19.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília/DF. 

19.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

19.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
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19.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

19.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

19.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

19.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

19.9. É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 

de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

19.10. A homologação do resultado desta licitação será feita pela Autoridade Superior. 

19.11. A Autoridade Superior poderá revogar a licitação por razões de interesse público derivado de 

fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 

devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato 

escrito e fundamentado. 

19.12. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 

suportado no cumprimento das obrigações constantes na Ata de Registro de Preços.  

19.13. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação, assumindo ainda, todos os custos de 

preparação e apresentação de sua proposta, uma vez que o Município não será, em nenhum caso, 

responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 
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19.14. O Edital e seus Anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), no endereço eletrônico www.gov.br/pncp/pt-br, no Licitar Digital, no endereço 

eletrônico www.licitardigital.com.br e no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Mutum, 

no endereço eletrônico  www.mutum.mg.gov.br/Licitacoes/. 

19.15. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n.º 14.133/2021, no que não 

colidir com a primeira e as demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os Princípios 

Gerais de Direito. 

19.16. Para dirimir quaisquer questões decorrentes do procedimento licitatório, fica eleito o foro da 

comarca de Mutum/MG, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

19.17. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Modelo de Proposta de Preços Readequada; 

Anexo III – Modelo de Declarações Conjuntas (Modelo de declaração de enquadramento como 

beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006; Modelo de declaração de conhecimento do edital e 

dos requisitos de habilitação; Modelo de declaração de reserva de cargos e de trabalho não 

degradante; Modelo de declaração de não parentesco; Modelo de declaração de que não emprega 

menor de idade;  

Anexo IV – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

 

Mutum/MG, 05 de junho de 2024. 

 

 

Fagner De Oliveira Félix  
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer  
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ANEXO I 
 

    
TERMO DE REFERÊNCIA 

SIGILO:   ( ) SIM   (X) NÃO    
PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL: (X) SIM  ( ) NÃO 
 

1. ÁREA DEMANDANTE: 

Secretaria Demandante: Secretaria de Esporte e Lazer 

Secretária: Fagner De Oliveira Félix 

 

2. OBJETO: 

2.1. Abertura de processo licitatório cujo objetivo é a seleção das propostas mais vantajosas para 

a Administração, visando Registro de preços para aquisição parcelada grama natural do tipo 

“Esmeralda” (Zoysia japonica) em placas uniformes para instalação nos campos do Estádio Municipal 
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Sebastião Cesário e no Campo do Córrego dos França para atender as necessidades da Secretaria 

de Esportes E Lazer da Prefeitura Municipal de Mutum-MG. 

2.2. DESCRIÇÃO DO OBJETO E QUANTIDADES: 

ITEM DESCRIÇÃO OBJETO QUANT VL. UNIT (M²) VALOR TOTAL 

1 Grama esmeralda Premium - grama 
esmeralda Premium (zoysia japônica) – 
m² - folhas estreitas e médias, cor verde 
esmeralda (Premium), em placas com 
tamanho aproximado de 40 cm (largura) 
x 62 cm (comprimento) – utilizada para 
locais de tráfego intenso (campos de 
futebol, playgrounds, terrenos íngremes 
e locais de pisoteio de pessoas, animais 
e veículos), grama 100% formada, caule, 
raiz e folhagem, entregue adubada com 
calcário e ureia, pronto para plantio e 
pega imediata. 

 

 

 

11.000 M² 

  

 

3. JUSTIFICATIVA: 

 

3.1. A aquisição de grama natural do tipo “Esmeralda” (Zoysia japonica) em placas uniformes para 

instalação no campo do estádio municipal Sebastião Cesário e no campo do córrego dos França é 

uma medida essencial para atender às demandas da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer da 

Prefeitura de Mutum-MG. Esta iniciativa visa proporcionar uma infraestrutura de qualidade para a 

prática esportiva, promovendo benefícios significativos tanto para a comunidade local quanto para 

o desenvolvimento do esporte na região. 

3.1.1. A necessidade do objeto se justifica pela importância de oferecer um gramado de alta 

qualidade, que atenda aos padrões exigidos para a prática de esportes como futebol, que é uma das 

modalidades mais populares e praticadas no município. A grama Esmeralda (Zoysia japonica) é 

reconhecida por suas características superiores, como resistência ao pisoteio, capacidade de 

recuperação rápida, baixa necessidade de manutenção e excelente adaptação ao clima brasileiro. 

Essas propriedades garantem um campo de jogo uniforme, seguro e esteticamente agradável, 

contribuindo para a realização de eventos esportivos de alto nível e para o bem-estar dos atletas. 

3.1.2. Além das vantagens técnicas, a instalação de um gramado de qualidade nos campos 

municipais traz inúmeros benefícios sociais e econômicos. O esporte desempenha um papel 
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fundamental na promoção da saúde e do bem-estar da população, incentivando a prática regular 

de atividades físicas, o que resulta na melhoria da qualidade de vida e na prevenção de doenças 

crônicas. A disponibilização de espaços adequados para a prática esportiva estimula a participação 

da comunidade, especialmente de crianças e jovens, afastando-os de situações de risco e 

promovendo valores como disciplina, trabalho em equipe e respeito. 

3.1.2. A infraestrutura esportiva adequada também tem o potencial de atrair eventos regionais e 

estaduais, movimentando a economia local através do turismo esportivo. A realização de 

campeonatos e torneios pode gerar receita para o município, além de promover Mutum como um 

polo esportivo, aumentando sua visibilidade e prestígio. A presença de um gramado de alta 

qualidade é um fator determinante para a escolha de locais para competições, o que pode resultar 

em parcerias e investimentos futuros. 

3.1.3. Ademais, a grama Esmeralda contribui para a sustentabilidade ambiental, pois sua baixa 

necessidade de irrigação e manutenção reduz o consumo de água e o uso de produtos químicos. 

Isso está alinhado com as políticas de preservação ambiental e uso consciente dos recursos naturais, 

promovendo um desenvolvimento sustentável para o município. 

Portanto, a aquisição de grama natural do tipo “Esmeralda” (Zoysia japonica) em placas uniformes 

para os campos do estádio municipal Sebastião Cesário e do córrego dos França é uma medida 

estratégica que atende às necessidades esportivas, sociais e econômicas de Mutum-MG. Esta 

iniciativa reforça o compromisso da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer com a promoção do 

esporte e do bem-estar da população, contribuindo para a construção de uma sociedade mais 

saudável, integrada e sustentável 

 
3.2.MATRIZ DE RISCO 
 
A matriz de risco para este processo licitatório não foi adotada, disposto expressamente no inciso 

XXVII do art. 6° da Lei 14.133/2021 como cláusula necessária dos contratos administrativos, quando 

couber de acordo com o art. 92, inciso IX. Em regra, a adoção de matriz de risco é facultativa, levando 

em consideração que em determinadas contratações, notadamente comuns e simples, não seria 

adequada, sendo assim obrigatória em obras, serviços e fornecimentos de grande vulto, sendo 
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aquelas cujo o seu valor estimado seja superior a R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais), 

vejamos:  

 
Art. 22, § 3°  Quando a contração se referir a obras e serviços de 
grande vulto ou forem adotados os regimes de contratação integrada 
e semi-integrada, o edital obrigatoriamente contemplará matriz de 
alocação de riscos entre o contratante e o contratado. 
 
Art. 6°, Inciso XXII - obras, serviços e fornecimentos de grande vulto: 
aqueles cujo valor estimado supera R$ 200.000.000,00 (duzentos 
milhões de reais); 

 
  

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO (QUANDO APLICÁVEL): 

 

4.1. Fica estabelecido diante do estudo realizado, que a solução melhor avaliada para atender a essa 

necessidade, seria a contratação através de empresa do ramo pertinente pelo período de 12 meses. 

A contratação se trata de serviço classificado comum, deverá realizar-se por meio de Pregão na 

forma Eletrônica do tipo menor preço por ITEM. 

 

5.REQUISITOS DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 

 
5.1. De acordo com que determina o dispositivo que trata dos requisitos necessários e suficientes 

à escolha da solução positivado no inciso III do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021, destacamos que, 

amparados na justificativa da contratação: A contratação do objeto em referência se faz-se 

necessário devido as intervenções, sejam por obras de ampliação ou manutenção e até mesmo o 

desgaste natural, exigem que sejam plantadas/replantadas áreas de grama promovendo a 

conservação e ampliação destas áreas, preservando os espaços, garantindo locais agradáveis à 

população.  

Os requisitos técnicos e legais referentes a esta aquisição estão definidos nas especificações 

técnicas, no termo de referência. A contratada deve cumprir todas as obrigações e suas propostas 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto. 
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5.2. NATUREZA DO OBJETO:  O Objeto a ser contratado se enquadra na categoria de bens e 

serviços comuns, uma vez que possui padrões de desempenho e qualidade que podem ser definidos 

no edital, por especificações usuais do mercado de acordo com os termos do inciso XIII  do art.6° da 

Lei 14.133/2021. 

 

5.3. Garantia Contratual:  

5.3.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº14.133, 

de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

5.4. Duração do Contrato:  

5.4.1. Registro de preços com prazo de vigência de 12(doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado, conforme o Art.105 a107 da Lei nº14.133/2021. 

 

5.5. Cota exclusiva /Parcelamento para ME e EPP: 

5.5.1. Não se Aplica 

 

5.6. Contratação Anterior para o objeto da demanda: 

 ( x x  ) Não houve contratação anterior. 

 

5.7. Legislação Específica sobre o objeto de contratação: 

( x  ) Não 
(  ) Sim 
Legislação aplicável: 

5.8. Necessidade de Consolidação para toda a estrutura: 

( x ) Aquisição consolidada para toda estrutura 
(     ) Aquisição exclusiva da unidade administrativa demandante 

 

5.9. Viabilidade da adoção da modalidade na forma eletrônica: 

( X ) Sim 

(    ) Não 

Justificar: Considerando, que a Lei n° 14.133/2021 determina objetivamente e com clareza que as 

modalidades das licitações devem transcorrer de forma eletrônica de preferência, contudo, quando 
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o processo não for possível nesta modalidade a lei admite que seja aplicado a modalidade do pregão 

presencial, com motivação devida, onde deve-se a sessão pública ser registrada em ata e gravada 

em áudio e vídeo, conforme descreve a lei no seu artigo 17 em seu paragrafo 2°. 

 

5.10.EVENTUAL NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA, PROTÓTIPO OU 

CATÁLOGO: 

5.10.1. ( Não se aplica) 

 

5.11. EVENTUAL NECESSIDADE DE VISITA TÉCNICA, QUANDO APLICÁVEL: 

5.11.1. ( Não se aplica) 

 

5.12. EVENTUAL NECESSIDADE DE REGISTRO E LICENÇAS QUANDO OBRIGATÓRIO POR LEI: 

5.12.1. (Conforme Requisito de Habilitação). 

 

5.13. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA:  

 

5.13.1. Atestado(s) de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito Público ou Privado, 

em nome da empresa Licitante, que comprove(m) que esta tenha fornecido produto(s) pertinente(s) 

e compatível(is) com o objeto da presente licitação.  

 

5.13.2. Comprovação de inscrição da licitante junto ao Registro Nacional de Sementes e Mudas- 

RENASEM, referente á atividade de comércio de mudas e outras, conforme o caso, em atendimento 

ao disposto pelo artigo 8º da Lei 10.711, de 05 de agosto de 2003. 

 

5.13.3. Caso o atestado seja emitido por pessoa jurídica de direito privado, deverá ser  reconhecido 

firma da assinatura do subscritor em cartório.  

5.13.4. O(s) atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de direito público deverão identificar o seu 

subscritor (nome, cargo, CPF ou matrícula), bem como possuir informações suficientes para qualificar 

os serviços executados, e possibilitar aferir sua veracidade junto ao(s) emitente(s) do(s) documento(s). 
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5.13.5. Não será conhecido e nem considerado válido o atestado de capacidade técnica emitido por 

empresa pertencente ao mesmo grupo empresarial da licitante, sendo considerado como empresa 

pertencente ao mesmo grupo da controlada pela licitante, a empresa controladora ou que tenha 

uma pessoa física ou jurídica que seja sócia da empresa emitente e/ou da Licitante. 

 

6.EXECUÇÃO DO OBJETO DO CONTRATO: 

 

6.1. OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

6.1.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

6.1.1.1. Executar nas obrigações e com a qualidade exigida.  

6.1.1.2. Entregar o material no local indicado pela contratante no prazo prévio estipulado no item 

6.3. 

6.1.1.3. Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidem ou venham a incidir, direta ou 

indiretamente, sobre os produtos fornecidos.  

6.1.1.4. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação. 

6.1.1.5. Fornecer os produtos, no preço, no prazo e forma estipulada na proposta.  

 

6.1.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

6.1.2.1. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas, a entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste 

representado pela Nota de Empenho. 

6.1.2.2. Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso. 

6.1.2.3. Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à 

perfeita execução da Nota de Empenho.  

6.1.2.4. Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal, 

devidamente atestada, no setor competente.   

6.1.2.2. Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 

 

6.2. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 

6.2.1. O recebimento provisório será mediante o registro de recebimento do material pela 

Fiscalização, para efeito de posterior verificação de sua conformidade; 
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6.2.2. O recebimento definitivo será mediante recibo, em até 5 (cinco) dias corridos após o 

recebimento provisório e a verificação da perfeita execução das obrigações contratuais, ocasião em 

que se fará constar o atesto da nota fiscal; 

6.2.3. O Recebimento Definitivo não exclui a responsabilidade da contratada por vícios de qualidade 

ou disparidade com as especificações técnicas verificadas posteriormente; 

6.2.4. Os produtos/serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 

em até 2 (dois) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

6.2.5. Acrescenta-se que o recebimento do objeto contratado ocorrerá respeitando o Decreto 

Municipal. 

 

6.3. LOCAL, HORÁRIO, PERIODICIDADE E FORMA DE ENTREGA/EXECUÇÃO DO OBJETO E 
CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO OU NÃO DO OBJETO: 
 

6.3.1. A secretaria de Esportes e Lazer tem horário de expediente de segunda a sexta-feira, das 8:00 

as 16:00 e o item deverá ser entregues nos locais indicados pela Secretaria solicitante, respeitando o 

horário de funcionamento. 

6.3.2. As entregas dos produtos deverão, respectivamente, iniciar ou serem entregues no prazo 

de 10 (dez dias;) consecutivos a contar do recebimento da ordem e fornecimento e serão pagas 

respeitando medição, estando sujeitos a conferência e aceite pelo funcionário responsável. 

6.3.3. Fica a cargo da empresa o descarregamento em local indicado pela ordem de fornecimento 

6.3.4. A empresa receberá ordem de serviço emitida pela secretaria responsável e terá 10 (dez dias;) 

consecutivos para entrega do item. 

6.3.5. O pagamento do item será organizado a partir da ordem de serviços, conforme quantidade 

solicitada, por cronograma da empresa, a partir das medições entregues aceitas pelo fiscal do 

contrato. 

6.3.6. Os produtos deverão obedecer todas as normas técnicas e exigências inerentes aos mesmos. 

6.3.7. As notas fiscais serão liberadas para pagamento somente quando acompanhadas do relatório 

de recebimento, devidamente assinado e carimbado pelo funcionário responsável. 
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6.4. PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DO PRODUTO: 

6.4.1. O produto deverá atender as exigências mínimas de qualidade e ter garantia de mínimo 90 

(noventa) dias a contar da data de entrega. 

 

6.5. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA EXIGIDA: 

6.5.1. O produto deverá atender as exigências mínimas de qualidade e ter garantia de mínimo 90 

(noventa) dias a contar da data de entrega. 

 

6.6. CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E/OU CORRETIVA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA: 

6.6.1. (Não se aplica). 

 

6.7. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO: 

6.7.1. (Não se aplica). 

 

6.8. NECESSIDADE DE ACOMPANHAMENTO DOS SERVIÇOS POR PROFISSIONAIS DA “ÁREA” 

DEMANDANTE: 

6.8.1. (Não se aplica). 

 

6.9. POSSIBILIDADE DE TROCA DE PEÇAS, SE POR ORIGIGINAIS OU SIMILARES, E DE 

PROCESSOS DE REMANUFATURA, RECONDICIONAMENTO, REUTILIZAÇÃO OU REFILAMENTO:  

6.9.1. (Não se aplica). 

 

6.10. POSSIBILIDADE OU NÃO DE SUBCONTRATAÇÃO: 

6.10.1. Será vedado transferir a terceiros ou subcontratar as obrigações assumidas. 

 

6.11. POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL E REAJUSTE: 

6.11.1. Registro de preços com prazo de vigência de 12 meses. 

 

6.12. APLICAÇÃO DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

6.12.1. As sanções de que tratam este Termo de Referência são aquelas descritas nos Art. 155 a 163 
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da Lei 14.133/202. 

 

6.13. NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE RELATÓRIOS DE MANUTENÇÃO: 

6.13.1. (Não se aplica). 

 

6.14. MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DO CANTEIRO DE OBRAS ( BARRACÃO, 

INSTALAÇÕES DE PONTOS DE ÁGUA, ENERGIA E ESGOTO): 

6.14.1. (Não se aplica). 

 

6.15. LIMPEZA DOS LOCAIS DE INSTALAÇÃO E/OU REMOÇÃO DE ENTULHOS; EXIGÊNCIAS 

ESPECÍFICAS PARA O OBJETO A SER CONTRATADO: 

6.15.1. (Não se aplica). 

 

6.16. NECESSIDADE DE DISPONIBILIZAÇÃO DE SAC E INDICAÇÃO DO NÚMERO PARA 

ATENDIMENTO COMERCIAL: 

6.16.1. A empresa deverá apresentar número para atendimento comercial sobre a demanda 

especifica. 

 

6.17. POSSIBILIDADE DE SUPORTE TÉCNICO REMOTO OU PELO SITE ELETRÔNICO, BEM COMO 

O PRAZO PARA ATENDIMENTO, FORMA DE ATENDIMENTO (0-800, E-MAIL, ETC.), PRAZO E 

FORMA PARA A SOLUÇÃO DO PROBLEMA, SUBSTITUIÇÃO DO EQUIPAMENTO DEFEITUOSO: 

6.17.1. A empresa deverá apresentar número para atendimento comercial sobre a demanda 

especifica. 

 

7.CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

 

7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato ou 

pelos respectivos substitutos. 
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7.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 

do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. 

7.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

 
 

8.MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 

 

8.1. O pagamento das despesas orçamentárias será efetuado em até 30 dias e será efetuado 

mediante a apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscais/fatura devidamente acompanhada das 

certidões demonstrando sua regularidade fiscal e trabalhista, que serão liberadas para pagamento 

somente quando aferidas seu recebimento por meio de fiscal designado. 

8.2. As notas fiscais não poderão ter rasuras e deverão descrever corretamente o item, e número de 

empenho, o número do processo de compras, dados bancários para depósito, devendo ainda, 

destacar e discriminar a retenção a que está sujeita, informando de forma clara e inequívoca todos 

os impostos e alíquotas incidentes, cabendo a ela toda a responsabilidade pela eventual ausência 

dessa informação ou pela informação incorreta.  

8.3. Caso a documentação não esteja de acordo com o solicitado, será devolvida para a correção, 

sendo valida a data de protocolo corrigida, para fins de prazo de pagamento. 

8.4. O Recebimento do Item não exclui a responsabilidade da contratada por vícios de qualidade ou 

disparidade com as especificações técnicas verificadas posteriormente; 

8.5. O do Item poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos em 

até 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 
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9.1.A referida licitação trata - se de bens e serviços comuns e será realizado de forma eletrônica no 

critério por menor preço, de acordo com a Lei n° 14.133/2021, Art. 6. no Inciso XIII, XLI. 

9.2.E será realizada preferencialmente sob a forma eletrônica conforme Art. 17  do § 2º da Lei n° 

14.133/2021.  

9.3.A modalidade de licitação está regida no Art. 28, Inciso I, e trata-se da modalidade de pregão.  

 

10.CUSTO ESTIMADO DO VALOR DA CONTRATAÇÃO/PREÇO DE REFERÊNCIA: 

 

1.1. O valor total da contratação pretendida é de R$ 313.926,25 (trezentos e treze mil novecentos e 

vinte e seis reais e vinte e cinco centavos). 

10.2. No valor proposto está incluso todos os custos operacionais entrega (carga e descarga), 

insumos, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários e comerciais, e quaisquer outros que 

incidam diretamente ou indiretamente sobre o valor do contrato. 

10.3. Com relação à justificativa do preço, em atendimento ao que preconiza o Art. 23, , da Lei nº 

14.133/2021, informamos que os custos unitários foram baseados em cotações em empresa do ramo 

local e atas vigentes, onde demonstra que o preço praticado com a Prefeitura Municipal de 

Mutum/MG, é o mesmo praticado no mercado atual. 

11. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS/ SECRETARIAS 

 

12. DEMAIS INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS DO PROJETO BÁSICO                        

 

12.1. DAS RESPONSABILIDADES EM RELAÇÃO ÀS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO ITEM: 

12.1.1. O item deste processo foi composto pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer,  sendo 

assim o mesmo se responsabilizara pela conferência de suas descrições. 

 

Mutum/MG, 05 de junho de 2024 

 

 

Fagner De Oliveira Félix  
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Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

ANEXO II 
 MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA 

 
Valor total por extenso: (....................) 
 
• Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos a todas as condições contidas no 

Edital deste Pregão, bem como verificamos todas as especificações nele contidas, não havendo 

Nome Fantasia: 
Razão Social: 
CNPJ: Optante pelo SIMPLES? (Sim/Não) 
Inscrição Estadual: Inscrição Municipal: 
Endereço completo: 
Cidade/UF:                   Telefone: 
E-mail da empresa: E-mail do responsável pela assinatura digital: 
Nome do responsável pela assinatura 
da Ata de Registro de Preços: 

Dados do responsável pela assinatura da Ata de 
Registro de Preços: data de nascimento, 
nacionalidade, estado civil, CPF, RG (órgão expedidor 
e data de emissão), endereço completo, número de 
telefone 

Dados bancários: nome do banco, número da agência, número da conta bancária, data de 
abertura da conta, operação (conta corrente ou conta poupança) 

ITEM QUANT. UNID DESCRIÇÃO  MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

       

http://www.mutum.mg.gov.br/
mailto:licitacao@mutum.mg.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE MUTUM – MG 
Setor de Licitações e Contratos 

                                                          CNPJ 18.348.086/0001-03 
 Praça Benedito Valadares nº 178 – Centro – Mutum – MG – CEP 36.955-000 

              www.mutum.mg.gov.br - E-mail: licitacao@mutum.mg.gov.br 
Tel: (33) 3312-1503 – Whatsapp (33) 9 3618-2284 

 

      

qualquer discrepância entre quaisquer informações e/ou documentos que dele fazem parte e 

estamos cientes de todas as condições que possam de qualquer forma influir nos custos, assim como 

de qualquer despesa relativa à realização integral de seu objeto, assumindo total responsabilidade 

pelas informações, erros ou omissões existentes nesta proposta. 

• Declaramos, ainda, que estão incluídos nos preços propostos todas as despesas relacionadas com 

o objeto da licitação, como impostos, fretes, seguros, taxas, encargos trabalhistas (conforme art. 63, 

§ 1º da Lei Federal nº 14.133/2021), previdenciários, sociais, fiscais e comerciais, gastos com 

transportes, prêmios de seguros e outras despesas decorrentes de exigência legal. 

• Declaramos, por fim, que a proposta apresentada para participar da presente licitação foi 

elaborada de maneira independente e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta 

ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de 

fato da presente licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa. 

• Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Município/UF, ___ de ______________ de 2024. 

(Assinatura do representante legal da empresa, nome e cargo) 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÕES 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO BENEFICIÁRIA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 

123/2006 

(Razão social da licitante)_____________________, inscrita no CNPJ nº________________, declara 

para fins do disposto no Edital do Pregão Eletrônico nº XX/2024, sob as sanções administrativas 

cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, está enquadrada como 

ME/EPP/COOP/MEI da Lei Complementar nº 123/2006 e suas posteriores alterações, cujos termos 

declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência. Declara, 

ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do art. 3º da Lei 

Complementar supracitada. Declaro, ainda, sob as penas da Lei, que não ultrapassei o limite de 

faturamento e cumpro os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, 
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sendo apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei 

Complementar. 

Juntamente com esta declaração deverá ser apresentada a Certidão Simplificada expedida 

pela Junta Comercial da sede da licitante, expedida em até 90 (noventa) dias imediatamente 

anteriores à data prevista para abertura do certame. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO EDITAL E  

DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

(Razão Social da Licitante) ____________________, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º __________, 

declara para os devidos fins legais o pleno conhecimento e aceitação de todas as regras e das 

condições gerais do Edital e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da 

licitação, bem como conhece e atende a todos os requisitos de habilitação estabelecidos no referido 

Edital e que todas as declarações são verídicas, assim como todas as certidões apresentadas são 

autênticas, conforme art. 63, I, da Lei Federal nº 14.133/2021, assumindo como firmes e verdadeiras 

a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas. Declara, ainda, que a proposta está em 

conformidade com as exigências deste instrumento convocatório.  
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

(Razão social da licitante) ____________________, inscrita no CNPJ sob o n.º __________, declara 

para os devidos fins legais, em cumprimento ao exigido no Edital, que até a presente data não 

existem fatos supervenientes e/ou impeditivos para licitar ou contratar com a Administração Pública 

e que não consta nos seguintes cadastros oficiais:  

• Certidão de Licitantes Inidôneos – TCU (Tribunal de Contas da União); 

• CNIA – Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade – CNJ (Conselho Nacional de Justiça);  
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• CEIS - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CJU (Controladoria 

Geral da União); 

• CNEP – Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CJU (Controladoria Geral da União); 

• Comissão Processante Permanente da Prefeitura Municipal de Mutum/MG. 

Juntamente com esta declaração deverá ser apresentada a certidão de Consulta 

Consolidada de Pessoa Jurídica, disponível através do site https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/, 

expedida em até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data prevista para abertura do 

certame. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS E DE TRABALHO NÃO DEGRADANTE 

(Razão social da licitante) ____________________, inscrita no CNPJ sob o n.º __________, declara 

para os devidos fins legais que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas, 

conforme art. 63, IV, da Lei Federal 14.133/2021, e que, se aplicado ao número de funcionários da 

minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação, bem como não possui 

http://www.mutum.mg.gov.br/
mailto:licitacao@mutum.mg.gov.br
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE MUTUM – MG 
Setor de Licitações e Contratos 

                                                          CNPJ 18.348.086/0001-03 
 Praça Benedito Valadares nº 178 – Centro – Mutum – MG – CEP 36.955-000 

              www.mutum.mg.gov.br - E-mail: licitacao@mutum.mg.gov.br 
Tel: (33) 3312-1503 – Whatsapp (33) 9 3618-2284 

 

      

empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV 

do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO 
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(Razão social da licitante)_____________________, inscrita no CNPJ n.º________________, declara 

para fins do disposto no Edital, do Pregão Eletrônico nº XX/2024, sob as sanções administrativas 

cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, não mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 

na gestão da Ata de Registro de Preços, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
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DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE 

(Razão social da licitante)_____________________, CNPJ nº __________, declara, para fins do 

disposto no art. 68, VI, da Lei Federal nº 14.133/2021, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 

Declara, ainda, que nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital não foi condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista. 

Município/UF, ___ de ______________ de 2024. 

 
 
 
 

(Assinatura do representante legal da empresa, nome e cargo) 
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ANEXO IV 

 MODELO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/2024 

PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MUTUM, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 18.348.086/0001-03, com sede à Praça Benedito Valadares nº 178 – Centro – 

Mutum – MG – CEP 36.955-000, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. ________________, 

brasileiro, , residente e domiciliado na cidade de Mutum, Estado de Minas Gerais, portador da CI/RG 

nº __________________ e CPF/MF nº _____________________, doravante denominada “MUNICÍPIO”, e a 

empresa ..............., pessoa jurídica  ................., inscrita no CNPJ/MF sob o nº ............, com sede na ......., 

............., ........, na cidade de .................., Estado ........................., neste ato representada pelo(a) sócio(a) 

proprietário(a) senhor(a), ..............., brasileiro(a), ..............., ........., residente e domiciliado(a) na ........., ........, 

........., na cidade de ................, Estado ................, portador da CI/RG nº ............... SSP ......... e CPF/MF n.º 

.............., doravante denominada “PROMITENTE FORNECEDORA”, nos termos do artigo 95 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do 

PREGÃO ELETRÔNICO nº ____/2024, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de 

Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, suas alterações 

posteriores e as condições seguintes: 

Cláusula Primeira 

DO OBJETO 

1.1. Através da presente Ata ficam registrados os preços para “Registro de preços para aquisição 

parcelada grama natural do tipo “Esmeralda” (Zoysia japonica) em placas uniformes para 

instalação nos campos do Estádio Municipal Sebastião Cesário e no Campo do Córrego dos 

França para atender as necessidades da Secretaria de Esportes E Lazer da Prefeitura Municipal 
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de Mutum-MG, conforme descrição constante no Anexo I – Termo de Referência do edital de 

PREGÃO ELETRÔNICO nº ____/2024, para REGISTRO DE PREÇOS. 

1.2. O presente instrumento caracteriza-se como um documento vinculativo e obrigacional, com 

característica de compromisso para futura contratação do item indicados na tabela do item 2.1., nas 

condições definidas no ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e ata do Pregão 

Eletrônico n.º 05/2024, que integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de 

validade do registro. 

 

1.3. A existência de preços registrados implicará no compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará os órgãos e entidades participantes a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 

 

Cláusula Segunda 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. Os preços registrados, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es) 

e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

ITEM 

 

FORNECEDOR (RAZÃO SOCIAL, CNPJ, ENDEREÇO, CONTA BANCÁRIA, CONTATOS, 

REPRESENTANTE) 

X 

Especificação Marca  

 

Modelo 

 

Unidade Quantidade 

 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

Prazo de 

garantia ou 

validade 

         

2.1. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta no Anexo V. 

Cláusula Terceira 

DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) E  

DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. O Órgão Gerenciador será a PREFEITURA MUNICIPAL DE MUTUM-MG. 
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3.2. Além do Órgão Gerenciador não há órgãos e entidades públicas participantes do Registro de 

Preços. 

3.3. A Ata de Registro de Preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei Federal n.º 14.133/2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial.  

3.4. A Ata de Registro de Preços será acompanhada por um gestor cujas atribuições são relativos 

aos aspectos administrativos contratuais, como: instruir o processo da contratação com toda a 

documentação relativa à sua execução e fiscalização, acompanhar a manutenção das condições 

habilitatórias, conferir a importância a ser paga, notificar sobre as irregularidades encontradas, 

adotar as medidas preparatórias para aplicação de sanção administrativa, promover a gestão 

documental, etc, conforme estabelecido no Decreto Municipal. 

3.5. A Ata de Registro de Preços será fiscalizada por um fiscal cujas atribuições são relativas à 

execução do objeto contratual, conforme estabelecido no Decreto Municipal. 

3.6. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços, será elaborado o plano de fiscalização que terá 

como referência o Termo de Referência, Edital e instrumento contratual e constará as estratégias de 

execução e fiscalização, conforme estabelecido no Decreto Municipal. 

3.7. A execução da Ata de Registro de Preços deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 

instrumentos de controle, que compreendam, quando for o caso, a mensuração dos seguintes 

aspectos: 

a) os resultados alcançados em relação à Ata de Registro de Preços, com a verificação dos 

prazos de execução e da qualidade demandada;  

b) os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional 

exigida, quando se tratar de contrato com dedicação exclusiva de mão de obra; 

c) a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 

d) a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 

e) o cumprimento das demais obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; e  

f) a satisfação do público usuário, quando cabível. 
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3.7.1. O fiscal da Ata de Registro de Preços deverá verificar ainda os impactos sobre o 

pagamento, nas situações em que a contratada:  

I - Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 

exigida as atividades contratadas;  

II - Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.  

3.7.2. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pelo fornecedor, 

sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções 

administrativas, previstas neste Edital e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão 

contratual.  

3.8. O produto será recebido provisoriamente em 05 (cinco) dias, e para tanto deverá observar se o 

produto está condizente com a fatura, com as informações na embalagem, com o previsto em 

contrato ou documento equivalente, com a Nota de Empenho, assim como observar se o produto 

está sendo entregue em perfeitas condições de consumo e dentro do prazo de validade do produto. 

3.9. O fiscal deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução da Ata 

de Registro de Preços, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados.  

3.10. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e Edital, devendo ser substituídos no prazo de 

05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades.  

3.11. Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material, conferência da 

autenticidade da Nota Fiscal e suas certidões negativas fiscais e consequente aceitação mediante 

termo circunstanciado.  

3.12. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Fornecedor 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 
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3.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do Fornecedor, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 e 140 da Lei Federal 

n.º 14.133/2021. 

3.14. As notificações serão comunicadas preferencialmente por meio de endereço eletrônico do 

fornecedor, devendo a contratada informar em seus documentos as informações necessárias para 

tanto, e eventualmente mediante ofício de forma presencial. 

Cláusula Quarta 

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da Ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal que 

não participaram do procedimento de Intenção de Registro de Preços poderão aderir à Ata de 

Registro de Preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado, na forma do art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021; e 

4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do Órgão Gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 

4.2.1. O Órgão Gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar 

a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da 

Ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 
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pelo Órgão Gerenciador, desde que respeitado o limite temporal de vigência da Ata de Registro de 

Preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da Ata de Registro de Preços da qual seja integrante, 

na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 

observados os requisitos do item 4.1. 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos do item do instrumento convocatório registrados na Ata 

de Registro de Preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à Ata de Registro de Preços. 

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de Registro de Preços. 

4.9. De acordo com o Decreto Municipal, é vedada a participação do órgão ou entidade em mais de 

uma Ata de Registro de Preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver 

participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto 

no edital. 

Cláusula Quinta 

DA VIGÊNCIA, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E  

CADASTRO DE RESERVA 

5.1. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme art. 84 da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

5.1.1. O Contrato decorrente da Ata de Registro de Preços, se houver, terá sua vigência 

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada 
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exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do Contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na Ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da Ata de Registro de Preços. 

5.3. Os Contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado 

o art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

5.4. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

5.5. Os prazos desta Ata serão contados excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do 

vencimento. 

 
5.6. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de Registro de Preços, bem como 

a renovação de suas quantidades quando houver eventual prorrogação da vigência. 

 
5.7. A Administração não poderá prorrogar a Ata de Registro de Preços quando o fornecedor tiver 

sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade, suspensão temporária ou impedimento 

de licitar e contratar com o poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

Cláusula Sexta 

DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 
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6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 

14.133/2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

Cláusula Sétima 

DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o Órgão Gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o Órgão Gerenciador convocará os fornecedores 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 

valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  
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7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador procederá ao cancelamento 

da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 

vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o Órgão Gerenciador comunicará aos 

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços para 

que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao Órgão 

Gerenciador a alteração do preço registrado antes do pedido de fornecimento, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas, que passará por análise contábil e 

jurídica do Órgão Gerenciador, cabendo à Autoridade Competente para a homologação da licitação 

para registro de preços a decisão sobre o pedido. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo Órgão Gerenciador e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na Ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 

9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

Órgão Gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador procederá ao cancelamento 

da Ata de Registro de Preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção 

da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2. e no item 7.2.1., o Órgão Gerenciador atualizará o preço 
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registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado e será registrado por 

aditamento à Ata de Registro de Preços. 

7.2.6. O Órgão Gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

Contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 

para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

 

Cláusula Oitava 

DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para o item com preços registrados nas Atas de Registro de Preços 

poderão ser remanejadas pelo Órgão Gerenciador entre os órgãos ou as entidades participantes e 

não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O Órgão Gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no item 4.6. e 4.7. desta Ata de Registro de Preços. 

8.5. Competirá ao Órgão Gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 

anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento do item. 
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8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo Órgão Gerenciador, dos 

quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das 

quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

Cláusula Nona 

DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo Órgão Gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. For liberado; 

9.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese de não comprovação da existência 

de fato superveniente que inviabilize o preço registrado;  

9.1.4. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

9.1.5. Não aceitar o preço revisado pela Administração Pública Municipal. 

9.1.6.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

9.1.6.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei Federal nº 14.133/2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da Ata de Registro de Preços, poderá o Órgão Gerenciador, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 

ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1. será formalizado por despacho 

do Órgão Gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o Órgão Gerenciador poderá convocar 

os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
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9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo Órgão Gerenciador, em 

determinada Ata de Registro de Preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-

se superior ou inferior ao preço registrado.  

9.5. A Ata de Registro de Preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo Órgão Gerenciador: 

 
9.5.1. Pelo decurso do prazo de vigência; 

 
9.5.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

 
9.5.3. Por fato superveniente, decorrente dos casos de: 

 
9.5.3.1. força maior, 

 
9.5.3.2. caso fortuito; 

 
9.5.3.3. fato do príncipe; 

9.5.3.4. em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 

que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado. 

 
9.5.4. Por razões de interesse público, devidamente justificado. 

 

Cláusula Décima 

DAS PENALIDADES  

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital e no art. 156 da Lei Federal nº 14.13/2021. 
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10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a Ata.  

10.2. É da competência do Órgão Gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preços, exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 

caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao Órgão Gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1., dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

10.4. Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, o 

licitante ou o contratado que, com dolo ou culpa,:  

10.4.1.  Der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços; 

10.4.2. Der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

10.4.3. Der causa à inexecução total da Ata de Registro de Preços; 

10.4.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame; 

10.4.5. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado, em especial quando: 

10.4.5.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

10.4.5.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

10.4.5.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

10.4.5.4. Deixar de apresentar amostra; 

10.4.5.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do Edital.  
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10.4.6. Não celebrar a Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação exigida para 

a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, bem como recusar-

se, sem justificativa, a assinar a Ata de Registro de Preços, ou a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10.4.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

10.4.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou durante a execução da Ata de Registro de Preços; 

10.4.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da Ata de Registro de Preços; 

10.4.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

10.4.10.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

10.4.10.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

10.4.10.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada.  

10.4.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

10.4.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

10.5. Com fulcro no art. 156 da Lei Federal nº 14.13/2021, serão aplicadas ao responsável pelas 

infrações administrativas, garantida a prévia defesa, as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

10.5.1. Advertência;  

10.5.2. Multa (moratória e/ou compensatória); 

10.5.3. Impedimento de licitar e contratar; e 

10.5.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 
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10.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.6.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

10.6.2. As peculiaridades do caso concreto; 

10.6.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

10.6.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

10.6.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.7. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da Ata de Registro 

de Preços, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da comunicação oficial. O processo 

de aplicação das penalidades previstas acima respeitará o devido processo legal e a ampla defesa 

da licitante/contratada e tramitará de acordo com o Decreto Municipal. 

10.7.1. De 0,5% (cinco décimos por cento) a 5% (cinco por cento) do valor contratado, para o 

item 10.1.4. e 10.1.5. 

10.7.2. De 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de: 

recusa do adjudicatário em efetuar o reforço de garantia contratual, quando for o caso, e no caso 

do item 10.1.6. 

10.7.3. De 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela do objeto não 

executada/inadimplente, no caso do item 10.1.1. 

10.7.4. De 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor da Ata de Registro de 

Preços, nos casos do item 10.1.3. 

10.7.5. De 20% (vinte por cento) a 30% (vinte por cento) sobre o valor contratado, nos casos 

previstos no item 10.1.2., 10.1.7., 10.1.8., 10.1.9., 10.1.10., 10.1.11. e 10.1.12. 

10.8. A sanção de multa moratória será aplicada à licitante/contratada que entregar o objeto ou 

executar o serviço contratado de forma integral, tal qual solicitado, porém com atraso injustificado 

em relação ao prazo fixado na Ata de Registro de Preços, e será aplicada nos seguintes percentuais: 
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10.8.1. De 0,2% (dois décimos percentuais) por dia de atraso, sobre o valor da 

parcela executada em desconformidade com o prazo previsto na Ata de Registro de Preços, até 10 

(dez) dias de atraso. 

10.8.2. De 0,3% (três décimos percentuais) por dia de atraso a partir do 11º (décimo primeiro 

dia) até o 20º (vigésimo) dia de atraso, a ser calculado sobre o valor da parcela executada em 

desconformidade com o prazo previsto na Ata de Registro de Preços. 

10.8.3. De 0,5% (cinco décimos percentuais) por dia de atraso a partir do 21º (vigésimo 

primeiro) até o 30º (trigésimo dia) dia de atraso, a ser calculado sobre o valor da parcela executada 

em desconformidade com o prazo previsto na Ata de Registro de Preços. 

10.8.4. Após o 30º (trigésimo) dia de atraso, será analisada as justificativas apresentadas pelo 

Fornecedor/contratado e avaliado se persiste o interesse em manter a contratação ou se é mais 

vantajoso rescindi-la, conforme art. 137 e seguintes da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

10.9. Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública 

Municipal, direta ou indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, conforme art. 13 do Decreto Municipal.  

10.10. Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 

Administração Pública Municipal, direta ou indireta, quando justificar a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção nele referida, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, 

conforme art. 16 do Decreto Municipal.  

10.11. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções acima, com exceção à advertência, 

demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por uma Comissão 

Especial, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará a licitante/contratada para, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir, conforme Decreto Municipal.  

10.12. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções, contado da data 

da intimação, o qual será dirigido à autoridade competente que tiver proferido a decisão recorrida, 

que, se não a reconsiderar, encaminhará o recurso com sua motivação à Autoridade Superior, que 

deverá proferir sua decisão. 
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10.13. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

10.14. A aplicação das sanções previstas no item 10.2., alíneas “b”, “c”, “d” e “e” admitem a 

reabilitação da licitante/contratada perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos 

e poderá ser requerida pela parte, quando couber: 

a) Reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) Pagamento da multa; 

c) Transcurso do prazo mínimo de um ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento 

de licitar e contratar, ou de três anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 

inidoneidade; 

d) Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo.  

10.15. A aplicação das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

Cláusula Décima Primeira 

DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 

11.1. O pagamento ocorrerá dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega do bem, mediante 

apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, de acordo com a ordem cronológica 

de pagamento a fornecedores, nos termos da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

11.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

11.3. A contagem do prazo para pagamento terá início e encerramento em dias de expediente na 

Administração Pública Municipal. 

11.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser apresentada já com as deduções tributárias legais incidentes. 
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11.5. Não aplicar-se-á o previsto no item 11.1. caso os recursos sejam provenientes de transferências 

de outros órgãos e os mesmos não tenham sido arrecadados aos cofres públicos municipais. 

11.6. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal n.º 14.133/2021.    

11.7. Junto ao corpo da Nota Fiscal/Fatura é recomendado fazer constar, para fins de pagamento, 

informações relativas ao nome e número do banco, da agência e da C/C da contratada, bem como, 

se a empresa é optante do SIMPLES. 

11.8. Em sendo optante do SIMPLES, o fornecedor deverá apresentar documento expedido pela 

Receita Federal demonstrando essa condição. 

11.9. No preço a ser pago deverão estar inclusas todas as despesas inerentes a salários, encargos 

sociais, tributários, trabalhistas e comerciais, materiais, fretes, enfim todas as despesas necessárias 

ao fornecimento do objeto deste certame. 

11.10. Para fins de imposto de renda retido na fonte de que trata o art. 158, inciso I, da Constituição 

Federal, o Município em todas as suas contratações com pessoas jurídicas, observará o disposto no 

art. 64, da Lei Federal n.º 9.430/1996, no art. 15 da Lei n.º 9.249/1995, a Instrução Normativa da 

Receita Federal do Brasil n.º 1.234/2012, e, também Instrução Normativa RFB n.º 1663/2016, e por 

fim Instrução Normativa RFB n.º 2145/2023, com a consequente retenção na fonte do imposto sobre 

a renda incidente sobre os pagamentos que efetuarem a pessoas jurídicas pelo fornecimento de 

bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras de construção civil.  

11.11. Não será admitido o pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em banco, 

bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”. 

11.12. As despesas bancárias decorrentes de transferências de valores para outras praças serão de 

responsabilidade do fornecedor. 

11.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 

sobrestado até que o fornecedor providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
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pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 

ônus para a Contratante.  

11.14. Constatando-se a situação de irregularidade do fornecedor, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa.   

11.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do fornecedor, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.  

11.16. Qualquer irregularidade ou falta de apresentação de certidões o prazo do item 11.1. somente 

se iniciará com a devida regularização das pendências.  

11.17. Em caso de atraso superior a 30 dias no pagamento das faturas, para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência do INPC, referente 

ao mês de inadimplemento. 

11.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

11.19. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

11.20. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como:  

11.20.1. O prazo de validade; 

11.20.2. A data da emissão;  

11.20.3. Os dados da Ata de Registro de Preços e do órgão contratante;  

11.20.4. O período respectivo de execução da Ata de Registro de Preços;  

11.20.5. O valor a pagar; e  
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11.20.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

11.21. Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério da Contratante. 

11.22. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

11.23. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Contratada a ampla 

defesa.  

11.24. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão da Ata de Registro de Preços, caso a Contratada não regularize sua 

situação.   

11.25. A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do empenho estiver em total 

conformidade com as especificações exigidas pelo Município. 

11.26. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com 

parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 

11.27. O CNPJ da Contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação 

apresentada no procedimento licitatório. 

11.28. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação quaisquer 

obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que 

isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

11.29. As despesas decorrentes da contratação do objeto da presente licitação, correrão a cargo dos 

participantes da licitação, através das dotações orçamentárias abaixo relacionadas, cujos programas 
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de trabalho e elementos de despesas constarão nas respectivas notas de empenho, Contrato ou 

documento equivalente, observada as condições estabelecidas no Edital. 

 

Cláusula Décima Segunda 

DA EXECUÇÃO, PRAZOS E CONDIÇÕES 

 

12.1 A contratação se dará por SRP, ficando a Ata de Registro de Preços válida por 12 meses. 

  

12.2 Para que o objetivo desta licitação possa ser plenamente atingido, é necessário que as empresas 

participantes atendam aos requisitos mínimos exigidos para o cadastramento e participação no 

processo. Além disso, deve assegurar o cumprimento dos compromissos firmados na Ata de Registro 

de Preços durante toda a sua vigência; 

 

12.3 Os licitantes deverão possuir logística suficiente para atender as necessidades de armazenagem, 

principalmente em relação às temperaturas operacionais. As temperaturas devem ser mantidas 

adequadas durante o embarque, transporte, desembarque e entrega do item; 

 

12.4 A secretaria de Esporte e Lazer tem horário de expediente de segunda a sexta-feira, das 8:00 as 

16:00 e o item deverão ser entregues nos locais indicados pela Secretaria solicitante, respeitando o 

horário de funcionamento. 

 

12.5 As entregas dos produtos deverão, respectivamente, iniciar ou serem entregues no prazo de 

10 (dez) dias consecutivos a contar do recebimento da ordem de fornecimetno e serão pagas 

respeitando medição, estando sujeitos a conferência e aceite pelo funcionário responsável. 

 

12.9 O produto devera obedecer todas as normas técnicas e exigências inerentes aos mesmos. 

 

12.10 As notas fiscais serão liberadas para pagamento somente quando acompanhadas do relatório 

de recebimento, devidamente assinado e carimbado pelo funcionário responsável. 
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12.11 O objeto deve obedecer às especificações descritas no Termo de Referência e normas técnicas 

inerentes aos mesmos; 

 

12.12 O objeto em desconformidade será rejeitado no ato da entrega, devendo a empresa sanar o 

problema em até 2 (dois) dias úteis, sob pena de cancelamento da compra. 

12.13. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO DO OBJETO DA 

CONTRATAÇÃO: 

12.13.1. O recebimento provisório será mediante o registro de recebimento do material 

pela Fiscalização, para efeito de posterior verificação de sua conformidade; 

 

12.13.2. O recebimento definitivo será mediante recibo, em até 5 (cinco) dias corridos 

após o recebimento provisório e a verificação da perfeita execução das obrigações contratuais, 

ocasião em que se fará constar o atesto da nota fiscal; 

 

12.13.3. O Recebimento Definitivo não exclui a responsabilidade da contratada por vícios 

de qualidade ou disparidade com as especificações técnicas verificadas posteriormente; 

 

12.13.4. Os equipamentos/materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando 

em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos em até 2 (dois) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

12.13.5. Acrescenta-se que o recebimento do objeto contratado ocorrerá respeitando o 

as diretrizes deste edital, contrato, proposta apresentada e Lei Federal n.º 14.133/21 

 

Cláusula Décima Terceira 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

13.1. São obrigações da Contratante: 
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13.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com o Edital e o Termo de Referência; 

13.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e na Ata 

de Registro de Preços; 

13.1.3. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas; 

13.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto da contratação e o cumprimento das 

obrigações pela Contratada; 

13.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos na Ata de Registro de Preços e no Termo de Referência; 

13.1.6. Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e na Ata de Registro de Preços;  

13.1.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução da Ata de Registro de Preços, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

13.1.8. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pela Contratada no prazo máximo de 30 dias; 

13.1.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução da contratação, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados; 

13.1.10. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega dos produtos ou serviços 

objetos desta licitação; 

13.1.11. Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária 

à perfeita execução do objeto; 
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13.1.12. Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota 

fiscal, devidamente atestada pelo fiscal. 

13.2. São obrigações da Contratada: 

13.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e seus Anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto; 

13.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990); 

13.2.3. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

13.2.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da Ata de Registro 

de Preços ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei Federal nº 14.133/2021) e prestar todo 

esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

13.2.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo Gestor da Ata de Registro de Preços, os bens nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

13.2.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pela Contratante, que 

ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

13.2.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência 

não transfere a responsabilidade à Contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

13.2.8. Comunicar ao Fiscal da Ata, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 
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13.2.9. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros; 

13.2.10. Manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

13.2.11. Cumprir, durante todo o período de execução da Ata de Registro de Preços, a reserva 

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei Federal nº 

14.133/2021); 

13.2.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal da Ata de Registro de Preços, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 

vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei Federal nº 14.133/2021); 

13.2.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

da contratação;  

13.2.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros 

e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

13.2.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança da Contratante; 

13.2.16. Fornecer os produtos ou prestar os serviços nas especificações e com a qualidade 

exigida; 

13.2.17. As notas fiscais não poderão ter rasuras e deverão descrever corretamente o item, e 

número de empenho, o número do processo de compras, dados bancários para depósito. As notas 

fiscais serão liberadas para pagamento somente quando, estiver devidamente assinado e carimbado 

pelo funcionário responsável. 
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13.2.18. Pagar todos os tributos, encargos, custos e despesas, dentre outros, que incidam ou 

venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos ou serviços fornecidos; 

13.2.19. Manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços, as mesmas condições de 

habilitação; 

13.2.20. Fornecer os bens ou prestar os serviços, no preço, prazo e forma estipulados na 

proposta. 

Cláusula Décima Quarta 

DAS CONDIÇÕES GERAIS 

 
14.1. Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 05/2024, o Termo de 

Referência e a Proposta de Preços da empresa classificada em primeiro lugar no certame 

supranumerado. 

14.2 Os casos omissos serão decididos pela Administração Pública, segundo as disposições contidas 

na Lei Federal n.º 14.133/2021 e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei Federal 

n.º 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e Princípios Gerais dos Contratos. 

14.3 Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura 

de Termo Aditivo a presente Ata de Registro de Preços. 

14.4 Incumbirá à Administração Pública divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei Federal n.°14.133/2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet, assim como no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais e Diário 

Oficial do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais. 

Cláusula Décima Quinta 

DO FORO 

15.1. As partes elegem o foro da comarca de Mutum, Estado de Minas Gerais, como único 

competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata de Registro de Preços com exclusão de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MUTUM 

 

Prefeito Municipal  

 

EMPRESA DETENTORA DO PREÇO REGISTRADO 

(Futura contratada) 
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ANEXO V 

 CADASTRO RESERVA  

 

 

1.1. Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar o item 

com preços iguais ao adjudicatário: 

 

ITEM 

 

FORNECEDOR (RAZÃO SOCIAL, CNPJ, ENDEREÇO, CONTA BANCÁRIA, CONTATOS, 

REPRESENTANTE) 

X 

Especificação Marca  

 

Modelo 

 

Unidade Quantidade 

 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

Prazo de 

garantia 

ou 

validade 

         

 

 

 

1.2. Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 

original: 

 

ITEM 

 

FORNECEDOR (RAZÃO SOCIAL, CNPJ, ENDEREÇO, CONTA BANCÁRIA, CONTATOS, 

REPRESENTANTE) 

X 

Especificação Marca  

 

Modelo 

 

Unidade Quantidade 

 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

Prazo de 

garantia 

ou 

validade 
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	1
	Grama esmeralda Premium - grama esmeralda Premium (zoysia japônica) – m² - folhas estreitas e médias, cor verde esmeralda (Premium), em placas com tamanho aproximado de 40 cm (largura) x 62 cm (comprimento) – utilizada para locais de tráfego intenso (campos de futebol, playgrounds, terrenos íngremes e locais de pisoteio de pessoas, animais e veículos), grama 100% formada, caule, raiz e folhagem, entregue adubada com calcário e ureia, pronto para plantio e pega imediata.
	11.000 M²

